
e 

PACASUS 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 2022.06.- TP. 

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO bbÕttARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO 
DE PONTE SOBRE O RIACHO ERERÊ NA 
LOCALIDADE DA BASE NA CIDADE DE 
PACAJUS/CE. 

O Município de Pacajus, através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 
URBANO - SIDU, torna público para conhecimento dos interessados que, na data, horário e locais 
abaixo previstos, abrirá licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, para atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93 de 21.06.93, e suas 
alterações posteriores. 

HORÁRIO, DATA E LOCAL: 
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública marcada 
para: Ás 9:00 horas, do dia 18 de julho de 2022, no endereço: Sala da Comissão Permanente de 
Licitações, localizada na Rua GUARANY, N° 600, ALTOS, Centro, Pacajus-CE. 

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO OS 
SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO I PROJETO BÁSICO — TERMO DE REFERÊNCIA, ORÇAMENTO, 
CRONOGRAMA FíSICO-FINANCEIRO, ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A 
MÃO DE OBRA, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, MEMORIAL 
DESCRITIVO, QUANTITATIVOS E MEMORIAIS DE CALCULO, 
COMPOSIÇÃO DE BDI, COMPOSIÇÃO DE PREÇO, RELATÕRIO 
TÉCNICO, ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART). 

ANEXO II : Modelo de apresentação de Carta-Proposta. 
ANEXOU' : Modelo de Planilha de Preços, Taxas de B.D.I - Bonificações e Despesas 

Indiretas e Cronograma Fisico-Financeiro. 
ANEXO IV : Minuta de Contrato 
ANEXO V : Minuta de Declaração (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal n° 8.666/93 e 

inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal). 

1.0- DO OBJETO 
1.1- A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO 
DE PONTE SOBRE O RIACHO ERERÉ NA LOCALIDADE DA BASE NA CIDADE DE 
PACAJUS/CE, parte integrante desse processo. 
1.2- O valor total estimado da presente licitação é de R$ 182.207,21 (cento e oitenta e dois Mil, 
duzentos e sete reais e vinte e um centavos). 

2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes 
tenham sido aplicadas, por força da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores: 
2.1.2- Não poderá participar empresa com falência decretada: 
2.1.3- Será admitida a participação de interessados sob a forma de consórcio: 
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2.1 4- Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante paru 
de uma empresa especializada no objeto desta Licitação. somente uma delas poderá participar do 
certame licitatório. 

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório pessoa juridica. devidamente cadastrada na 
Prefeitura Municipal de Pacajus. ou não cadastrada. que atender a todas as condições exigidas para 
cadastramento até o 3° (terceiro) dia anterior à data para abertura do certame, observada a 
necessária qualificação 
2.2.2- A admissão á participação de consórcios obedecerá aos subitens a seguir: 
2.2.2.1- As empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou particular de compromisso 
de constituição de consórcio, com a indicação do nome do consórcio e da empresa lider. que será 
responsável principal, perante a ADMINISTRAÇÃO. pelos atos praticados pelo consórcio, sem 
prejuizo da responsabilidade solidária das empresas consorciadas. A empresa lider terá poderes 

o" para requerer, transferir, receber e dar quitação, subscrevendo em nome do Consórcio todos os atos 
referentes á execução do contrato: 
2 2 2.2- Indicação dos compromissos e obrigações, bem como o percentual de participação de cada 
empresa no consórcio, em relação ao objeto da licitação. 
2.2.2.3- Declaração de que o consórcio não terá sua constituição ou forma modificada sem a prévia 
aprovação da ADMINISTRAÇÃO durante o processamento e julgamento dos procedimentos 
licitatórios pertinentes: 
2.2.2.4- O prazo de duração do consórcio deverá coincidir, no minimo. com a data de vigência ou 
execução das obras/serviços, objeto do contrato administrativo licitado. 
2.2.2.5- O consórcio apresentará, em conjunto, a documentação individualizada de cada empresa, 
relativa à habilitação juridica, técnica, qualificação trabalhista, económico-financeira e de 
regularidade fiscal. 
2.2.2.6- O indice económico-financeiro citado no subitem 4.2.5.2 deste Edital deverá ser comprovado 
por cada empresa integrante do consórcio. 

3.0- DOS ENVELOPES 
3.1- A documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços deverão ser 
apresentadas simultaneamente á Comissão de Licitação, em envelopes distintos. opacos e fechados. 
no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N° 01 — DOCUMENTAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO N° xxxxxxxxxx- TP 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PRECO N° xxxxxxxx- TP 

3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS. 
3 3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por 
preposto da licitante com poderes de representação legal. através de procuração pública ou 
particular com firma reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitação. No entanto, o 
representante não poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo representada 
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por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e 
identidade. 
3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços de 
mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá 
representar mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes 
representadas. 

.44
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4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A". 
4.1-Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma. 
a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 
autenticada em Cartório, exceto para a garantia. quando houver, cujo documento comprobatório 
deverá ser exibido exclusivamente em original: 
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar Na hipótese do 
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração 
ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal 
declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 60 (sessenta) 
dias, a partir da data de sua emissão. 

4.2- OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE: 
4.2 1- Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Prefeitura Municipal, dentro do prazo 
de validade, guardada a conformidade com o objeto da licitação 

4.2.2- HABILITAÇÃO JURiDICA: 
4.2.2.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 
4 2 2.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos. devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de empresa 
individual, e no caso de sociedade por ações. acompanhado da data da assembleia que elegeu seus 
atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo. 
acompanhado de prova da diretoria em exercício. 
4.2.2.3- Prova de inscrição na: 
a) Fazenda Federal (CNPJ): 
b) Fazenda Municipal 

4.2.3- REGULARIDADE FISCALE TRABALHISTA: 
4.2.3.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal. Estadual e Municipal do domicilio ou 
sede do licitante. 
a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão 
Negativa de Tributos e Contribuições Federais e da Divida Ativa da União, emitida nos moldes da 
Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1.751. de 02 102014. 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual, 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal 
4.2.3.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e: 
4 2.3.3- Prova de situação regular junto á Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT. conforme dispõe a Lei Federal n° 12.440, de 07 de julho de 2011 

4.2.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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4.2.4.1- Prova de inscrição, ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional de a 
Arquitetura e Agronomia (CREA), da localidade da sede da PROPONENTE. 
4.2.4.2- CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: Apresentação de um ou mais atestados de 
capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 
identificada, em nome do licitante, relativo à execução de serviço de engenharia, compatível em 
características e quantidades com o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior 
relevância e valor significativo do objeto da licitação, na forma da Lei e nos termos da jurisprudência 
do TCU - Acórdão 1771/2007 Plenário (Sumário), Acórdão 555/2008 Plenário (Sumário), Súmula n° 
263 - TCU. 

Entende-se como itens de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, os itens 
descritos abaixo: 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QTDE 
ATERRO COM COMPACTAÇÃO MECANICA E CONTROLE, MAT. DE AQUISIÇÃO M3 148,20 
ARMADURA CA- 50' GROSSA D=12.5 A 25,0MM KG 1918,10 

4.2.4.3 - CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: Comprovação de a PROPONENTE possuir 
como RESPONSÁVEL TÉCNICO (ENGENHEIRO CIVIL) ou em seu quadro permanente, na data 
prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível superior, reconhecido(s) pelo CREA, 
detentor(es) de CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO que comprove a execução dos serviços, 
compatível em características e quantidades com o objeto da presente licitação, envolvendo as 
parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, na forma da Lei e nos termos 
da jurisprudência do TCU - Acórdão 1771/2007 Plenário (Sumário), Acórdão 555/2008 Plenário 
(Sumário), Súmula n° 263 - TCU. Entende-se como itens de maior relevância e valor significativo do 
objeto da licitação, os itens descritos abaixo: 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QTDE 
ATERRO COM COMPACTAÇÃO MECANICA E CONTROLE, MAT. DE AQUISIÇÃO M3 148,20 
ARMADURA CA- 50' GROSSA 0=12,5 A 25.0MM KG 1918,10 

4.2.4.3.1. O vínculo do responsável técnico - Engenheiro Civil - com a empresa, poderá ser 
comprovado do seguinte modo: 
a) SE EMPREGADO, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "Ficha ou Livro 
de Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social — CTPS; 
b) SE SÓCIO, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e 

aditivos, se houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial: 
c) SE CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertura 

deste certame, assinado e com firma reconhecida de ambas as partes. 

4.2.5- QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO—FINANCEIRA: 
4.2.5.1- Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande 
circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercicio social 
encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, com as respectivas 
demonstrações de Contas de Resultados. Os demais tipos societários deverão apresentar cópias 
autenticadas do Balanço Patrimonial (inclusive, TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO), 
devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante e assinado por contador habilitado, 
reservando-se à Comissão o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação dos 
valores, assinados por contador habilitado. 
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4.2.5.1.1- A licitante com menos de 1 (um) ano de existência apresentará balanço de abertura, 
devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, autenticado por profissional 
credenciado na forma exigida no item 4 2.5.1 deste edital 

4 2 52- Comprovação da boa situação financeira baseada na obtenção de indices de Liquidez 
Geral (LG). Solvència Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) maiores ou iguais a um (>1 ou = 1). 
resultantes da aplicação das seguintes fórmulas 

ONDE: AC ATIVO CIRCULANTE 

AC+RLP 
LG — 

PC+ELP AT : ATIVO TOTAL 

AT PC : PASSIVO CIRCULANTE 
SG _ 

gis PC+ELP 
ELP EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

LC = 
AC
PC RLP : REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

4.2.5.2.1. A licitante que apresentar resultado inferior a qualquer dos indices estipulados no item 
anterior, deverão comprovar a existência de capital social ou Patrimônio liquido igual ou superior a 
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação: na forma do § 2°, do art 31, da Lei Federal n° 
8.666/1993 

4.2.5.5- Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. 

4.2.6- OUTRAS EXIGÊNCIAS 
4.2.6.1-Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da CF/88, conforme 
modelo do Anexo V 
4.2.6.2- Em se tratando de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, nos termos das Leis 
Complementares n° 123/2006 e 147/2014, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos 
arts. 42 a 45 da referida Lei é necessário a apresentação de declaração expressa da licitante 
constando que se enquadra nas referidas condições. conforme reza o § 2°. do art 13 do Decreto 
Federal n°8538/2015. de 06 de outubro de 2015. 
4.2 6.3- Caso a proponente enquadrada na condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte não apresente a certidão, na forma do item anterior, este poderá participar do procedimento 
licitatório, sem direito, entretanto, à fruição dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 das Leis 
Complementares n° 123/2006 e 147/2014. 

4.7- A licitante deverá fornecer a titulo de informação, número de telefone, fax, e-mail e pessoa de 
contato. preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada. 

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO — ENVELOPE "8" 
5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em duas vias 
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado, devidamente assinada pelo 
representante legal e responsável técnico da licitante, não sendo motivo de desclassificação, 
propostas apresentadas apenas em uma via; 
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5.2- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER: 
5.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 
5.2.2- Assinatura do Representante Legal e Responsável Técnico; 
5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas. não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
data da apresentação das mesmas: 
5.2.4- Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, já 
consideradas, no mesmo, todas as despesas. inclusive tributos mão-de-obra e transporte, incidentes 
direta ou indiretamente no objeto deste Edital; 
5 2.5- Planilha de Orçamento e cronograma físico-financeiro, contendo preços unitários e totais de 
todos os itens constantes do ANEXO III - MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E 
CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO, inclusive, com a indicação do percentual de B.D.I e da 
FONTE utilizada para cotação dos preços propostos. 
5.2.6- Na elaboração da Composição de Preços Unitários, deverá conter todos os insumos e 
coeficientes de produtividade necessários á execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, 
mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos. transportes. BDI. totalização de impostos e 
taxas. e quaisquer outros necessários á execução dos serviços. 
5.2.7- Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes condições. Os 
preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de Orçamento deverão incluir todos 
os custos diretos e indiretos, tais como- materiais, custo horário de utilização de equipamentos, mão-
de-obra, encargos sociais, impostos/taxas. despesas administrativas, transportes, seguros e lucro. 
5.2 7.1- CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS: Os preços unitários e global das 
respectivas propostas de preços apresentadas não poderão ser superiores aos preços estabelecidos 
na planilha orçamentária constante do Anexo I deste edital. 
5.2.8- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta 
5 2.9- Ocorrendo divergência entre os valores propostos. prevalecerão os descritos por extenso e. no 
caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário. 
5.2 10- Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, objeto deste 
Edital, e que serão executados conforme exigência editalicia e contratual, e que serão iniciados 
dentro do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da 
Ordem de Serviço. 

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
6.1- A presente Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS será processada e julgada de 
acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores 
6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos. 
acréscimos ou supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos. 
6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste 
Município, constarão obrigatoriamente da respectiva ata. 
6.4- É facultado á Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de 
documentos ou informações que deveria constar originariamente da proposta. 
6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que será 
assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe § 1Q do art. 43 da Lei 
de Licitações. 
6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preço 
será realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e local previsto neste Edital. 
6 7- Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer representar por, no máximo, 
02 (duas) pessoas 
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6 8- Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os present'èrt&o 
representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de 
Habilitação e Propostas de Preços apresentados: 
6.9- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. ''B" "PROPOSTA DE 
PREÇOS". proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes á documentação. 
6.10- A Comissão poderá. ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o resultado da 
habilitação e da análise das propostas de preços, ou suspender a sessão pública e convocar outra 
para esse fim, ficando cientificados os interessados: 
6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art 109, 
inciso I. alínea "a-, da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes 
"proposta de preços", lacrados. 
6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão examinadas pela 
Comissão e pelas licitantes presentes 
6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo recursal 

' IN previsto no art. 109. inciso I, alinea "b", da Lei n° 8.666/93. 
6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação 

7.0- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
A) - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO — ENVELOPE "A" 
7.1- Compete á Comissão Permanente de Licitação e a equipe de engenharia avaliar o mérito dos 
documentos e informações prestadas. bem como julgar a capacidade técnica, económica e 
financeira de cada proponente e a exequibilidade das propostas apresentadas. 
7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, observadas 
as exigências pertinentes á Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica e 
Qualificação Económica e Financeira 

8)- AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS — ENVELOPE "B" 
7.3- A presente licitação será julgada pelo critério do menor preço global, conforme inciso 1. § 1° do 
art. 45 da Lei das Licitações. 

7.4- Serão desclassificadas as propostas 
euRN 7.4.1- Que não atenderem as especificações deste Edital de TOMADA DE PREÇOS, inclusive, com 
• relação á indicação do percentual de B.D.I e da FONTE utilizada para cotação dos preços 

propostos. 
7.4.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou 
inexequiveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitações), ou superiores ao valor estimado para esta 
licitação, constante do item 1.2 deste edital: 
7.4.3- Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as 
exigências deste Edital: 
7.4.4- Preço excessivo, assim entendido como aquele superior ao estabelecido no item 1 2 deste 
Edital 
7 4 5- Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, 
estes últimos 
7 4.6- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA DE 
PREÇOS, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes: 
7 4 7- No caso de empate entre duas ou mais propostas. como critério de desempate a classificação 
se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo 
7.4.8- Serão desclassificadas as Propostas que não atenderem os requisitos deste edital e 
apresentadas em desconformidade com o Projeto básico. 
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7 4 9- Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL entre as licitantes 
classificadas 

8.0- DA ADJUDICAÇÃO 
8.1- A adjudicação da presente licitação ao(s) licitante(s) vencedor(es) será efetivada mediante termo 
circunstanciado. obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal. 

9.0- DO CONTRATO 
9 1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente TOMADA DE 
PREÇOS. que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias, a partir da data de 
convocação encaminhada á licitante vencedora 
9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido 
no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita ás 
penalidades previstas no item 19.1. sub-alinea "b.1" do Edital: 
9.3- Consideram-se como parte integrante do Contrato os termos da Proposta Vencedora e seu 
Anexo, bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo 
licitatorio. 
9.4-O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única prorrogação com o 
mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 
9.5- É facultado á Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato' no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de 
classificação estabelecido pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei ne 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

10.0- DOS PRAZOS 
10.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluidos no prazo apresentado 
no cronograma fisico-financeiro bem como em consonância com o termo de referência, anexo a este 
edital e, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos termos 
da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
10.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do 
novo cronograma fisico-financeiro adaptado ás novas condições propostas Esses pedidos serão 
analisados e julgados pela fiscalização da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO — SIDU da Prefeitura Municipal de Pacajus. 
10 3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
E DESENVOLVIMENTO URBANO — SIDU. até 05 (cinco) dias antes da data do término do prazo 
contratual. 
10.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO — SIDU da Prefeitura Municipal de Pacajus. não serão considerados 
como inadimplemento contratual. 

11.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1- A Contratante se obriga a proporcionar á Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nc 
8.666/93 e suas alterações posteriores; 
11.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
11.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 
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11 4- Providenciar os pagamentos á Contratada á vista das Notas Fiscais / Faturas devidamëfte 
atestadas pelo Setor Competente. 
11.5 — Conforme termo de referência anexo ao edital. 

12.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12 1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta 
TOMADA DE PREÇOS. no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame: 
12.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações. 
12.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados. 
12.4- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços: 
12.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

a s 12.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Pacajus, mesmo no caso de ausência ou omissão 
da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, 
que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados. 
prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros. 
devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das 
normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes: 
127- Responder. perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por 
escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações, a não ser para fins 
de execução do contrato: 
12.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE: 
12.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo. também, de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho, etc. ficando excluida qualquer solidariedade da Prefeitura 
Municipal de Pacajus por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura 

ask Municipal de Pacajus: 
12.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros. encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO: 
12.11- Responder. pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados á União. 
Estado. Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços: 
12.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das 
Leis do Trabalho e legislação pertinente: 
12.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e ás 
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto 
na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605. publicada no D.O.0 de 
13/02/1998: 
12 14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados. 
prepostos ou contratados. 
12 15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as 
exigências e condições a seguir estabelecidas 
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT 
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b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 
internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens 
bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que 
não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho: 
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o 
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente. antes da 
apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Pacajus. sob pena de retardar o 
processo de pagamento: 
12 16- Conforme termo de referência anexo ao edital. 

13.0- DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
13.1- O contrato terá um prazo de vigência, a partir da data de sua assinatura, por 12 (doze) meses, 
sendo o prazo de execução de 120 (cento e vinte) dias. conforme termo de referência anexo. 

pis podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nQ 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores 

14.0- DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
14.1-O objeto do contrato decorrente desta licitação será recebido do seguinte modo. 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
contratado: 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes. após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

15.0-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
15.1- A fatura relativa aos serviços efetivamente executados deverá ser apresentada à 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO - SIDU, em até 30 (trinta) 
dias após emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos serviços e o 
encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas através 

oieN de crédito na conta bancária da contratada. 
15.2- A fatura constará dos serviços efetivamente executados no período de cada mês civil, de 
acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de 
medição 
15.3- Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO - SIDU. o pagamento será efetuado até o 30° (trigésimo) dia após o 
protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de 
Pacajus 

16.0- DA FONTE DE RECURSOS 
16.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária abaixo e, 
custeadas com recursos ordinários; 

Unidade 
Orçamentária 

Projeto/Atividade Fonte Classificação 
económica. 

subelemento 

1001 - Secretaria 
de Infraestrutura 
e D. Urbano 

1.015- Construção, Ampliação e 
Reforma de Pontes. Passagens 
Molhadas e Bueiros 

1500000000 
recursos não 
vinculados. 

4.4.90.51.00 4.4.90.51.99 
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17.0- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
17.1- Os preços contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação 
da proposta, com base no INCC — índice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que 
venha a substitui-lo, caso este seja extinto. 

18.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
18.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1 , art. 65, da Lei nQ 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

19.0- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Ø
19.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 

x-7 Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA em 
assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela 
CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de 
atraso na execução do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão 
do pacto, a critério da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO - 
SIDUda Prefeitura Municipal de Pacajus, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução 
dos serviços. 
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontado "ex-officio" da CONTRATADA, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO - SIDUda Prefeitura 
Municipal de Pacajus, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

ØAdministração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação. 

20.0- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
20.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
20.1.1- Determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
20.1.2- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
Administração; 
20.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja 
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando 
os houver sofrido; 
20.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no 
art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 
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21.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
21.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n° 
8666/93 e suas alterações. 
21.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Pacajus. 
21.3- Os recursos serão protocolados na SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO - SIDU da Prefeitura Municipal de Pacajus, e encaminhados à 
Comissão de Licitação. 

22.0- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta 
TOMADA DE PREÇOS. 
22.2 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
na mesma hora e local. 

0 22.3 - Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de Licitação, na 
sede da Prefeitura Municipal de Pacajus, durante o período das 8:00 às 12:00 horas, de segunda a 
sexta-feira. 
22.4- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS poderá 
ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do 
processo; 
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e 
suficiente para justificar o ato: 
22.5- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos da 
legislação pertinente. 

23.0- DO FORO 
23.1- Fica eleito o foro da Comarca de Pacajus, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Pacajus/CE, 29 de junho de 2022. 

(1)-(10t W1(4/) CfrvCCIA,0-3 204m(iv.--) 
NATHAS JACQUESIRODRIGUES.FERREIRA 
SECRETARIO DE INFRAESTRUTURA E 

DESENVOLVIMENTO URBANO 
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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO - TERMO DE REFERÊNCIA, ORÇAMENTO, CRONOGRAMA FiSICO-
FINANCEIRO, ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA, ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS, MEMORIAL DESCRITIVO, QUANTITATIVOS E MEMORIAIS DE CALCULO, 
COMPOSIÇÃO DE BDI, COMPOSIÇÃO DE PREÇO, RELATÓRIO TÉCNICO, ANOTAÇÃO 
DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART), PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA. 
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- INFORMAÇÓES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

1. ORGÃO(S) SOLICITANTE(S): SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO - 
SIDU 

2. DOTAÇÃO(DES) ORÇAMENTÁRIA(S): 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA PROJETO/ATIVIDADE FONTE 

 CLASSIFICAÇÃO 
ECON. SUBELEMENTO 

1001 - Sec.de 
Infraestrutura e 
Desenvol.Urbano 

1.015- Construção, 
Ampliação e Reforma de 
Pontes, Passagens 
Molhadas e Bueiros 

1500000000 - 
Recursos não 
vinculados de 
Impostos 

4'4'90'51'00 4.4.90.51.99 

3. FONTE(S) DE RECURSO: TESOURO MUNICIPAL 

4. VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S): R$ 182.207,21 ( cento e oitenta e dois mil, duzentos e sete reais e vinte 
e um centavos) 

- DFTALHAMENTO DA DFSPESA 

5. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE PONTE SOBRE O RIACHO ERERÉ NA 
LOCALIDADE DA BASE NA CIDADE DE PACÁJUS/CE. 

6. JUSTIFICATIVA: 

Em face a importancia da comunidade da Base, e pelo numero de famílias que moram naquela localidade, é de 
extrema importancia a construção de uma via de acesso que melhora a acessibilidade,a mobilidade, o acesso a 
serviços medicos mais facil com as ambulancias, a entrega de mercadorias e serviços a todos os munícipes 
daquela localidade, com mais de 200 familias se beneficiando com essa ponte, será uma melhoria na qualidade de 
vida da populaçao, trazendo mais dignidade, segurança e melhorando a economia local. 

7. DEMAIS OBSERVAÇÕES: Ilido conforme anexo I. 

ID - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA/FORNECIMENTO 

8. PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da 
emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados pela solicitante. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: Prazo de vigência de 12 (DOZE) MESES, contado a partir da data da sua assinatura, 
contado a partir da data da sua assinatura, sendo que o prazo de execução dos serviços é de 120 (CENTO E 
VINTE) DIAS admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência do contrato, nos termos do artigo 57, da Lei 
Federal n0 8.666/93, se a proposta registrada continuar se mostrando mais vantajosa à administração. 

9. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado conforme medição, na proporção de execução dos serviços, em até 
30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos serviços e o 
encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na 
conta bancaria da contratada. 

IV - DOS PRECOS OFERTADOS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 
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jvhs  10. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do serviço, valor total, em moeuajmciettal, 
em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais 
despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, mesmo que não estejam nestes documentos; 

11. A execução dos serviços licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, de acordo com a 
necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas ORDENS 
DE SERVIÇOS, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade dos serviços a serem executados. 

V - DA FORMALIZAÇÃO. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO: 

12...As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos respectivos 
contratos, subscritos pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo Secretário(a) Ordenador(a) 
de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos das Leis correspondentes. 

13. O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocação, para subscrever o 
ak  contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor 
e durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Pacajus-CE. 

14. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o Contrato, no prazo 
estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas. 

15. O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.o 8.666/93. 

16. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá por 12 (DOZE) 
MESES, nos termos do artigo 57, da Lei Federal 8.666/93. 

17. A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de execução dos serviços quando expedida a 
competente ORDEM DE SERVIÇOS ou celebrado o competente termo de contrato. 

VI - DAS OBRIGAÇÕES 

18. DA CONTRATANTE: 

a) Exercer a fiscalização da execução do contrato; 

b) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais 
onde se fizer necessária a execução dos serviços licitados, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos 
que, eventualmente, forem solicitados; 

c) Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual. 

19 DA CONTRATADA; 

A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições a seguir 
estabelecidas: 

a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação nominal dos 
profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica. 

b) Executar os serviços através de pessoas idóneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta 
que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a solicitar a substituição daqueles cuja conduta 
seja julgada inconveniente. 

c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom 
andamento e a boa prestação dos serviços. 
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0,1) 
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclareci 
forem solicitados pela CONTRATANTE. 

e) Responder perante a PMP, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇAO, indenizando-a 
devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do 
Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepastos ou mandatários seus. A responsabilidade se 
estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, 
com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes. 

O Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não 
deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer 
uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução 
do CONTRATO. 

g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos 
a  os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as 
111 contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de 

acidentes de trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade da PMP por eventuais autuações 
administrativas efou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, 
não se transfere a PMP. 

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO. 

1) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

1) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e 
legislação pertinente; 

m) Prestar os serviços de acordo com o CADERNO DE ENCARGOS DO DER parte integrante do presente Edital, 
com as exigências da fiscalização, atentando sempre para as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT). 

n) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como de 
cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 

VII - ASSINATURA DO RESPONSÁVEL: 

Pela elaboração do PB/TR Responsável pela despega: 

Catimbo/Assinatura 
Nome:IONATHAS JACQUES RODRIGUES FERREIRA 

Cargo: Gestor da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO • SIDU 
Data: 03106/2022. 
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ANEXO I DO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE PONTE SOBRE O 
LOCALIDADE DA BASE NA CIDADE DE PACAJUS/CE. 

2. DOS ITENS: 

\u rdgJna xt 

-P.‘s ktti 3 0
RIACHO 

N° ITEM UNIDADE QTD 

1 Construção de ponte sobre o riacho Erere na comunidade da base Serviço 1,00 

OBSERVAÇÓES: 

• VISITA AO LOCAL DA OBRA 

a A empresa interessada em participar do referido processo, deverá comparecer até o 20 (segundo) dia útil 
"Ir anterior à data de abertura da licitação, junto à Secretaria de Infraestrutura, através de um profissional 

técnico, devidamente qualificado e comprovado, objetivando proceder com a visita do local da obra, tomando 
conhecimento de todas as condições que possam orientar a elaboração completa da proposta. 

• 

Para visita ao local de execução das obras, a LICITANTE deverá agendá-la com antecedência, dirigindo-se ao 
Setor de Engenharia da Prefeitura, das 09:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-feira, ou por telefone, através do 
número 92 8200-6641. 

Caso a licitante, por sua conta e responsabilidade, entenda que não haja necessidade de visitar o local da obra, 
deverá apresentar junto aos documentos requeridos para habilitação, declaração expressa de que possui pleno 
conhecimento do local da execução da obra/serviços objeto da licitação. 

GABAtaaDE2/0211(151A 

A licitante interessada em participar do presente certame, deverá apresentar Garantia de manutenção da 
proposta, no valor correspondente a 1,0% (um por cento) do valor estimado do lote o qual for participar, a ser 
recolhida no Banco Caixa Econômica, Agência 2002, Conta-Corrente n° 71008-9, em nome da Prefeitura 
Municipal de Pacajus. 

A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda corrente nacional, terá o prazo de 
validade de 120 (cento e vinte) dias, contado da data de entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas de 
Preços, podendo ser prestada em qualquer outra das modalidades a seguir: 

1. a) Caução em dinheiro ou em título da dívida pública, vedada a prestação de garantia através de Títulos da 
Dívida Agrária; 

2. b) Fiança bancária 
3. c) Seguro-garantia. 

A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis depois de esgotada as fases de 
habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas de Preços), para as empresas inabilitadas 
ou desclassificadas, ou após a adjudicação, exceto para a vencedora da licitação, que será liberada no mesmo 
prazo, após a data de assinatura de Contrato, ressalvado o disposto no Edital. 



á 
Prova de inscrição, ou registrada LICITANTE e de seu (s) RESPONSÁVEL (eis) TÉCNICO (s) - ENGENHEIRO 
CIVIL, separadamente junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA), da localidade 
da sede da PROPONENTE. 

CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, 
relativo à execução de serviço de engenharia, compatível em características e quantidades com o objeto da 
presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, na forma g 
da Lei e nos termos da jurisprudência do TCU - Acórdão 1771/2007 Plenário (Sumário), Acórdão 555/2008 

111 Plenário (Sumário), Súmula n° 263 - TCU. Entende-se como itens de maior relevância e valor significativo do 
objeto da licitação, os itens descritos abaixo: 

s!' 

PARCELAS FORNECIDAS PELO SETOR DE ENGENHARIA DESTA MUNICIPALIDADE (DOCUMENTO 
ANEXO) 

PACAJUS 
fp-4;c ‘8 
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Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela licitante, quando ehriltratãr 
será atualizada monetariamente. 

• ExiamoS 

f`i: 
CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: Comprovação de a PROPONENTE possuir como RESPONSÁVEL 
TÉCNICO (ENGENHEIRO CIVIL) ou em seu quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, 

1profissional(is) de nível superior, reconhecido(s) pelo CREA, detentor(es) de CERTIDÃO DE ACERVO z 
TÉCNICO que comprove a execução dos serviços, compatível em características e quantidades com o objeto da 9 
presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, na forma i 
da Lei e nos termos da jurisprudência do TCU - Acórdão 1771/2007 Plenário (Sumário), Acórdão 555/2008 
Plenário (Sumário), Súmula n° 263 - TCU. Entende-se como itens de maior relevância e valor significativo do I 
objeto da licitação, os itens descritos abaixo: 8 

ii PARCELAS FORNECIDAS PELO SETOR DE ENGENHARIA DESTA MUNICIPALIDADE (DOCUMENTO 
ANEXO) I 

4, O vínculo do responsável técnico - Engenheiro Civil - com a empresa, poderá ser comprovado do seguinte modo: 2 

i 
,, o 

1. a) SE EMPREGADO, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "Ficha ou Livro de 
Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

2. b) SE SÓCIO, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e aditivos, se 
houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial; 

3. c) SE CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertura deste 
certame, assinado e com firma reconhecida de ambas as partes. 

1 
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

• Lá. Lie 

(;) \ 

RELATÓRIO TÉCNICO , 
DEMANDA: CONSTRUÇÃO DA PONTE SOB O RIACHO ERERÊ NA BASE P MIO n ORIGEM: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO ' ' •Nb 

PROCESSO: 16423-2021. 
01.ÁREA DE INTERFERÊNCIA 
A ÁREA DE INTERVENÇÃO SERÁ NA LOCALIDADE DA BASE. SERÁ A CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE PARA MELHORAR A 
RUA TIA JULIA NA LOCALIDADE DA BASE. A MESMA NECESSITA QUE ALTERAÇÕES E REFORMAS SEJAM FEITAS PARA 
MELHORAR A MALHA URBANA LOCAL PARA A COMUNIDADE, OS PEDESTRES E OS MOTORISTAS. 
O OBJETIVO DO PROJETO É A CONSTRUÇÃO DA PONTE SOB O RIACHO EFtERÊ NA BASE 

Jvá 

ARFA DA 
INTERVEM( 40 

gip2.CENÁRIO ATUAL 
...ATUALMENTE A RUA QUE TERÁ A INTERVENÇÃO URBANA, APRESENTA BASTANTE DESGASTES E MUITAS 

ENCHENTES NOS PERIODOS DE INVERNOS, OU ATÉ MESMO EM PERIODOS DE POUCttS CHUVAS, POIS POSSAII t 
DESNÍVEIS FAVORÁVEIS, FALTA DE MANUNTENÇÃO E ESCASSES D'E PROJETOS HÍDRICOS. $11 é 

Secretaria de Intraestrutora 
e Desenvolvimento 

• ,,, Urbano 

O OESOUSAE"Fr'"t
GENNEVRO CIVIL 

Pt n17E03124 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
etiMANY. NT ECO. NETOS, CENTRO - P ACAJUS - CEARÁ 

asno 07 istionota, PAIRE ($N 334& on /FAX. ($s) »ta 
www_pacaks.n. gov 



PACAJUS 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
SECRETARIA DE INFRÁSESIRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO t 

(5` 

03.PROGRAMA DE NECESSIDADES 
O OBJETIVO DO PROGRAMA DE NECESSIDADES COMPREENDE A IMPLANTAÇÃO DE ELEMENTOJV 
MELHOREM AS CONDIÇÕES LOCAIS, ORGANIZEM E ESTRUTUREM OS ESPAÇOS, DESENVOLVAM CD 
CONFORTO NA VIA LOCAL, SENDO ASSIM, PROMOVENDO SEGURANÇA E EFICÁCIA NA MOBILI 
VISANDO ATENDER POLÍTICAS ESTRATÉGICAS DE DESENVOLVIMENTO UR13ANISTICO E DE MOBILIDADE CO 
IMPLANTAÇÃO DE ESTRUTURAS QUE MELHOREM A MALHA URBANA DO MUNICÍPIO. 

A PROPOSTA CONTÉM: 

01. CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE 
02. ATERRO NECESSÁRIO 

04. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
O OBJETIVO DESTA PROPOSTA É PERMITIR O USO ADEQUADO DOS INSTRUMENTOS PERTINENTES PARA O CORRETO, 
PLANEJAMENTO DA CONSTRUÇÃO DA PONTE, NA RUA TIA JULIA. NA LOCALIDADE DA BASE, PROPOCIONAR 

„SM PLIAÇÃO DOS MECANISMOS NA ÁREA DE MOBILIDADE, COM A IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURAS QUE 
"R LORIZEM ESSES AMBIENTES. DESSE MODO, MELHORANDO A EFICÁCIA URBANA DO MUNICÍPIO, COM ESPAÇOS 

PLANEJADOS QUE VIABILIZAM O CONFORTO NAS RUAS E SUA MOBILIDADE. 

•iá 

PACAJUS, 10 DE JULHO DE 2021 

JONAS RODRIGUES PINHEIRO 

Secretaria de Infraestrutura 
Desenvolvimento 
banu 

msousiogobiL 
%seis° civn, 

E oest503u 4
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAAR 

RUA GUARANY, R* 400, ALTOS, COMO - PACUUS -CORA 
DIPJ 384.487~1-09.PABX: (*A $110.1077r FAX

Ninnv pacajus.c* gov br 



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART —Lei n°6.496, de ide dezembro de 1977 CREACE ART OBRA / SERVIÇO 

N° CE20220993451 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

INICIAL 

1 Responsável Técnico  

JOÃO PAULO DE SOUSA EVARISTO 

titulo profssional- ENGENHEIRO CIVIL, POS-ORADUAÇ AO em ESTRUTURAS DE CONCRETO E 
FUNDAÇÕES 

  Dados do Contrato  

Contratante: MUNICPIO DE PACAJUS 

RUA GUAFtANY 

Complemerto ALTOS 

Cidade: PACAJUS 

RNP 0817303129 

Registro 3313134CE 

Barro: CENTRO 

UF: CE 

Contrato Não especificado Celebrado em 

Valor RS 1.000.50 Tpo de contratante' Parida Juddlca de (Medo Público 
Aça° Institucional NENHUMA • NÃO OPTANTE 

CPF/CNPJ 07.384.407/9001•09 JIj 3G 
N°600 

CEP: 67579000 

  3. Dedos de Obra/ServIço  

VIA rural N- *In 

Complemento. ivie da zona furai, Rebito beiee - pecafttake Bairro: aflitos,. 

Cidade PACAJUS UF: CE CEP 62370000 

Dela de Inicio 23/05/2072 Provido de termo° 23105(2023 Coorder.adst Gecongas -4.141970. -15.501046 

Finalidade. Infrene-titula COdlgo Nb Especificado 
Propriedade: MUNIC IO DE PACAJUS CoFfeNPJ 01.354.40710001-09 

Maldade Técnica  
IS- Elebo-a:Ao Quanboade Undane 

80- Prokko > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA AFtMADA > 42.1 1 . 
DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

80 - Prato > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > 136.102 • DE VOLUME/ÁREA DE 1.00 Lin 
ATERROS - TEFIRAPLENAGEN 

00- Projeto 'ESTRUTURAS' OURAS DE ARTE '52$ 1 - DE PONTES 1.00 um 

35 • Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS' ESTRUTURAS DE CCNCRETO E ARGAMASSA 1.00 ar 
ARMADA> 42.1 1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

35 EMbors9110 de orteme^lo > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > 63&10.2 • DE LOC 
',GUME/ÁREA DE ATERROS- TERRAPLENAGEM 
35 • Elabora* de orçamento > ESTRUTURAS > OBRAS DE ARTE' *2.0.1 • DE PONTES 1,00 Lin 

IS secai:uai) Quantidade Unidade 

60- FlecaDzaçie øs obre' ESTRUTURAS' ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA IDO un 
ARMADA> 12.1.1 • DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

50. Fiei:fendi° de obra > ESTRUTURAS > OBRAS DE ARTE > 52.8.1 • DE PONTES 1,00 um 

60 • racatzeçao de obra > AGRIMENSURA > TERRARENAGEM > N36.102- DE VOLUME/ÁREA 1,00 tal 
DE ATERROS - TERRAPLENAGEM 

Após e conduzi° das iridelades teciects o profissional deve voador e bato Mela ART 

- 5 Obaervap5es  

PordtPlbe sobre nado Mieuedo no *and da da" 

- 5. Declarações  

-Declaro Que eetto cumprindo as regres de acesataided e evistes nas normas técnicas da ABNT. na legitleedo eseddlIce * no decreto ri. 
529820(4. 

- 7. Entidade do Onze 

NENHUMA- NÃO OPTANTE 

& ~notem  

~aro usam verdadeiras as Informações acima 

ALA-10S  .  6 2,20,10  d. 
lotai 

JOÃO NILO DE SOUSA EVM2J310, 

Eir:" .1 )3V2V:" sf 

Pet tla ti 
JOAO PAULO SOUSA EVARISTO -CM: ataStt41341 

• 

mancam° oe Pscs.:usr.• der stlitsateasies 

- 9. Informastiet  

• A ART a Md* ;Clemente quando quitada, ~VHS apresentaçao do carrcirovante do pegerrenio ou conferdrcia no se do Crea. 

A IrtilenloCad• Peeia APS pode ee. ~Atada en Prete Nasce ola:-mnixotekei, com e Own 4C,502 
Lnerato eow 06060022 ás II 55.26 per o .77,37 125.221 

.n. .ueec.9b telecorentomic. ente 

Tel i5 34536ece ra MS) 34.53.51101 
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1. MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

Os materiais de construção deverão ser apreciados e aprovados pela convenente antes da sua 

utilização, sem prejuízo de outras fiscalizações que poderão ser efetuadas pela concedente. 

Os materiais deverão ser de boa qualidade e atender as seguintes normas brasileiras da 

ABNT 

• Blocos cerâmicos: NBR7171; 

• Argamassas: NBR 7215, NBR 7223 e NBR 8522; 

• Cimento Portland : NBR 5732; 

• Agregados para concreto: NBR 7211; 

• Fator agua/cimento NBR 6118; 

2. EXECUÇÃO DA OBRA 

As recomendações a seguir devem ser adotadas, sem prejuízo as normas brasileiras 

pertinentes e, de forma alguma pretendem esgotar o assunto. Em casos aonde as recomendações não 

se mostrem adequadas, sua aplicação se tome extremamente difícil, em casos omissos ou em que 

não haja uma boa compreensão, o corpo técnico da Prefeitura devera ser consultado. 

2.1 LDCAÇADJ2A_QUA 

A instituição responsável pela construção da unidade deverá fornecer as cotas, coordenadas 

e outros dados para a locação da obra. A locação da obra no terreno será realizada a partir das 

referências de nível e dos vértices de coordenadas implantados ou utilizados para a execução do 

levantamento topográfico. 

A instituição responsável pela construção da unidade assumirá total responsabilidade pela 

locação da obra. 

Os serviços abaixo relacionados deverão ser realizados por topógrafo: 

Locação da obra; 

• Locação de elementos estruturais; 

• Locação e controle de cotas de redes de utilidades enterradas; 

• Implantação de marcos topográficos; 

• Transporte de cotas por nivelamento geométrico; 

• Levantamentos cadastrais, inclusive de redes de utilidades enterradas; 
Jorkei PAU DE 50U9' EvARIS1D 
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• Verificação da qualidade dos serviços — prumo, alinhamento, nível; 

• Quantificação de volumes, Inclusive de aterro e escavação. 

2.2 LI ArA O.FIORRA 

A placa da obra a ser utilizada, deverá ser a padrão tipo banner (3,00x2,00) 6 m2 para obras 

executadas com recurso próprio, cabendo sua execução e colocação por conta da executante, no 

máximo 5 (cinco) dias após o inicio das obras. A executante deverá fornecer e instalar placa 

indicativa de obra, respeitando rigorosamente as referências cromáticas, escritas, proporções, 

medidas e demais orientações convencionais. A equipe técnica da prefeitura (contratante) indicará, 

em campo, os locais adequados para a colocação das placas. Todos os subcontratados da executante, 

deverão ser colocadas placas referentes aos seus serviços técnicos terceirizados correndo os custos 

por conta dos mesmos. Enquanto durar a execução das obras, instalações e serviços, a colocação e 

manutenção de placas visíveis e legíveis ao público serão obrigatórias, contendo o nome do autor e 

coautores do projeto, assim como os demais responsáveis pela execução dos trabalhos. 

A placa deverá ser fixada em local visível, preferencialmente no acesso principal ao 

empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização. A executante deverá 

seguir as seguintes legislações: • lei n° 5.194, de 24.12.66, que regula o exercício das profissões do 

engenheiro, arquiteto e engenheiro agrônomo e dá outras providências; • resolução n° 250, de 

16.12.77, do conselho federal de engenharia, arquitetura e agronomia (CONFEA) que regula o tipo 

e uso de placas de identificação de exercício profissional em obras, instalações e serviços de 

engenharia, arquitetura e agronomia. 

3. MOVIMENTAÇÃO DE TERRAS E CONTENÇÕES 

3.1. ESCAVAÇÃO MANUAL EM SOLO DE P CATEGORIA 

A execução dos trabalhos de escavações obedecerá, além do transcrito nesta especificação, 

todas as prescrições da NBR 6122. 

As escavações serão todas realizadas em material de 1° categoria. Entende-se como material 

de 10 categoria todo o depósito solto ou moderadamente coeso, tais como cascalhos, areias, siltes ou 

argilas, ou quaisquer de suas misturas, com ou sem componentes orgânicos, Rumados por 

agregação natural, que possam ser escavados com ferramentas de mão ou maquinaria convencional 

para esse tipo de trabalho. 
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Considerar-se-á também 1° categoria a fração de rocha, pedra solta e pedregulho que tenha, 

isoladamente, diâmetro igual ou inferior a 0,15 m qualquer que seja o teor de umidade que 

apresente, e, em geral, todo o tipo de material que não possa ser classificado como de 2° ou 3° 

categoria. Antes de iniciar os serviços de escavação, deverá efetuar levantamento da área da obra 

que servirá como base para os levantamentos dos quantitativos efetivamente realizados. 

3.2. ATERRO COM

As superfícies a serem aterradas deverão ser previamente limpas, cuidando-se para que nelas 

não haja nenhuma espécie de vegetação (cortada ou não) nem qualquer tipo de entulho, quando do 

início dos serviços. Os trabalhos de aterro e reaterro das cavas de fundação terão de ser executados 

com material escolhido, de preferência areia ou terra (nunca turfa nem argila orgânica), sem detritos 

vegetais, pedras ou entulhos, em camadas sucessivas de 30 cm (material solto), devidamente 

molhadas e apiloadas, manual ou mecanicamente, a fim de serem evitadas fendas, trincas e 

desníveis em virtude de recalque nas camadas aterradas. 

Na eventualidade de ser encontrado na área algum poço ou fossa sanitária em desuso, 

precisa ser providenciado o seu preenchimento com terra limpa. No caso de fossa séptica, deverão 

ser removidos todos os despejos orgânicos eventualmente existentes, antes do lançamento da terra. 

Todo movimento de terra que ultrapasse 50 m3 terá de ser executado por processo mecânico. Após a 

execução dos elementos de fundação ou o assentamento de canalização, é necessário processar o 

preenchimento das valas em sucessivas camadas de terra com altura máxima de 20 cm (material 

solto), devidamente umedecidas e apiloadas. 

4. ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO 

Os serviços em fundações, contenções e estrutura em concreto atinado serão executados em 

estrita observância às disposições do projeto estrutural. Para cada caso, deverão ser seguidas as 

Normas Brasileiras especificas, em sua edição mais recente, entre outras: 

• NBR-6118 — Projeto de estruturas de concreto — Procedimento; 

• NBR-7480 — Barras e fios de aço destinados a armaduras para concreto armado; 

• NBR-5732 — Cimento Ponland comum — Especificação; 

• NBR-5739 — Concreto — Ensaio de corpos de prova cilíndricos; 

• N13R-6120 — Cargas para o calculo de estruturas de edificações; 
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O dimensionamento das formas e dos escoramentos será feito de forma a evitar-pgviy& 

deformações devido a fatores ambientais ou provocados pelo adensamento do concreto fresco. As 

formas serão dotadas das contra-flechas necessárias conforme especificadas no projeto estrutural, e 

com a paginação das formas conforme as orientações do projeto arquitetõnico. 

Antes do início da concretagem, as formas deverão estar limpas e calafetadas, de modo a 

evitar eventuais fugas de pasta. Em peças com altura superior a 2,0 m, principalmente as estreitas, 

será necessária a abertura de pequenas janelas na parte inferior da forma, para facilitar a limpeza. 

As formas serão molhadas até a saturação a fim de evitar-se a absorção da água de amassamento do 

concreto. Os produtos antladerentes, destinados a facilitar a desmoldagem, serão aplicados na 

superfície da forma antes da colocação da armadura. 

Deverão ser tomadas as precauções para evitar recalques prejudiciais provocados no solo ou 

na parte da estrutura que suporta o escoramento, pelas cargas por esta transmitida. Os andaimes 

deverão ser perfeitamente rígidos, impedindo, desse modo, qualquer movimento das formas no 

momento da concretagem. É preferível o emprego de andaimes metálicos. 

As formas deverão ser preparadas tal que fique assegurada sua resistência aos esforços 

decorrentes do lançamento e vibrações do concreto, sem sofrer deformações fazendo com que, por 

ocasião da desforma, a estrutura reproduza o determinado em projeto. 

• NBR-8800 — Projeto e execução de estruturas de aço de edifícios. 

4.1. FORMAS E ESCORAMENTOS 

4.2. ARMADURAS 

A armadura não poderá ficar em contato direto com a forma, obedecendo-se para isso a 

distância mínima prevista na NBR-6118 e no projeto estrutural. Deverão ser empregados 

afastadores de armadura dos tipos "clips" plásticos ou pastilhas de argamassa. Os diâmetros, tipos, 
posicionamentos e demais características da armadura, devem ser rigorosamente verificados quanto 

à sua conformidade com o projeto, antes do lançamento do concreto. 

Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto armado deverão passar por um 

processo de limpeza prévia e deverão estar isentas de corrosão, defeitos, entre outros. As armaduras 

deverão ser adequadamente amarradas a fim de manterem as posições Indicadas em projeto, quando 

do lançamento e adensamento do concreto. 
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As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas com nata de 

cimento ou tinta apropriada, o que as protegerá da ação atmosférica no período entre a colocação da 

fôrma e o lançamento do concreto. Antes do lançamento do concreto, esta nata deverá ser removida. 

4.3. CONC RFTO 

Nas peças sujeitas a ambientes agressivos, recomenda-se o uso de cimentos que atendam a 

NBR 5732 e NBR 5737. 

A fim de se evitar quaisquer variações de coloração ou textura, serão empregados materiais 

de qualidade rigorosamente uniforme. Todo o cimento será de uma só marca e tipo, quando o tempo 

da duração da obra o permitir, e de uma só partida de fornecimento. Os agregados serão, 

igualmente, de coloração uniforme, de uma única procedência e fornecidos de uma só vez, sendo 

Indispensável a lavagem completa dos mesmos. As formas serão mentidas úmidas desde o Inicio do 

lançamento até o endurecimento do concreto, e protegidas da ação dos raios solares por lonas ou 

filme opaco de polietileno. 

Na hipótese de fluir argamassa de cimento por abertura de junta de forma e que essa aguada 

venha a depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será imediata, o que se processará 

por lançamento, com mangueira de água, sob pressão. As juntas de trabalho decorrentes das 

interrupções de lançamento, especialmente em paredes armadas, serão aparentes, executadas em 

etapas, conforme indicações nos projetos. A concretagem só poderá ser iniciada após a colocação 

prévia de todas as tubulações e outros elementos exigidos pelos demais projetos. 

A cura do concreto deverá ser efetuada durante, no mínimo, 7 (sete) dias, após a 

concretagem. Não deverá ser utilizado concreto remisturado. O concreto deverá ser 

convenientemente adensado após o lançamento, de modo a se evitar as falhas de concretagem e a 

segregação da nata de cimento. O adensamento será obtido por meio de vibradores de imersão. Os 

equipamentos a serem utilizados terão dimensionamento compatível com as posições e os tamanhos 

das peças a serem concretadas. 

Como diretriz geral, nos casos em que não haja indicação precisa no projeto estrutural, 

haverá a preocupação de situar os furos, tanto quanto possível, na zona de tração das vigas ou 

outros elementos atravessados. Para perfeita amarração das alvenarias com pilares, paredes de 

concreto entre outros, serão empregados fios de aço com diâmetro mínimo de 5,0 mm ou tela 
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soldada própria para este tipo de amarrações distanciadas entre si a cada duas fiadas de tijolos, 

engastados no concreto por intermédio de cola epoxi ou chumbador. 

4.4. CURA DO CONCRETO 

Qualquer que seja o processo empregado para a cura do concreto, a _aplicação deverá 

iniciar-se tão logo termine a pega. O processo de cura iniciado imediatamente após o fim da pega 

continuará por período mínimo de 7 dias. 

Quando no processo de cura for utilizada uma camada permanentemente molhada de pó de 

serragem, areia ou qualquer outro material adequado, esta terá no mínimo 5,0 cm de espessura. 

Quando for utilizado processo de cura por aplicação de vapor d'água, a temperatura será mantida 

entre 38 e 66°C, pelo período de aproximadamente 72 horas. 

5. SERVIÇOS FINAIS 

Limpeza geral de todo o ambiente da construção, incluindo área no entorno da obra 

principal. Remover todos os resíduos de construção, equipamentos e eventuais materiais que não 

sejam mais necessário para o efetivo funcionamento da estrutura. 
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1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

1.1. ADM-PCJS - ADMINISTRAÇÃO DE OBRA (MES) 

DE 'DERA 

CITO 

4,00080000 400 

MO 

2. SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.1. C1937- PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2) 

OTO 

DIMENSÕES PLACA DE 013RA In 8,00000000 8.00 

8,00 

2. 02102- RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO (M2) 
Er 070 

ÁREA LIMPEZA 11640118,80 267.84000000 2•7,34 

atm 

2.3. C1630 - LOCAÇÃO DA OBRA -EXECUÇÃO DE GABARITO (M2) 

ÁREA DE GABARITO p.3.40'1880 

OTO 

287,84000000 267,84 

2.4. 02873- LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATE 5000 M2) (M2) 

TOPOGRAFIA 110900 

3. INFRAESTRUTURA 

L000.0000000 

OTO 

1.000,00 

1.000,00 

3.2. 96538- FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA SAPATA, EM CHAPA DE MADEIRA 
MPENSADA RESINADA, E=17 MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF 06/2017 (M2) 

OTO 

AREA DE FORMA SAPATA 1 (1.310.(0203.50 10,14000000 10,14 

AFtEA DE FORMA SAPATA 2 0.310.61/F8.50 10,14000000 10,14 

20,2$ 

3.4. 96556 - CONCRETAGEM DE SAPATAS, FCK 30 MPA, COM USO DE JER1CA LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF 0612017 (M3) 

SI 

52 

4. ARRIMO 

OTO 

5.07000000 8,07 Itzre.sonso 
1,3015,600.60 5,07003030 5.07 

10.14 

4.2. 100349- CONCRETAGEM DE CORTINA DE CONTENÇÃO, ATRAVÉS DE BOMBA LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 07/2019 (M3) 

IvOLuME ALA 10.91100r4 

EVARISIC 

E tRO _ 
7.0312.w EN 

R 

OTO 

13,75000300 13.75 
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1

4.3. C0328 - ATERRO C/COMPACTAÇÁO MECÂNICA E CONTROLE, MAT. DE AQUISIÇÃO (M3) 

070 

AREA DE ATERRO 1118,58'1.25 148.20000300 144,20 

148,20 

4.4. C2765 - ENROCAMENTO DE PEDRA DE MÃO JOGADA (ADQUIRIDA) (M3) 

OTO 

LATERAL CANAL 10.58'2 21.12000300 21,12 

LATERAL BASE 10,5r2 21.12000000 21,12 

42,24 

0SUPRAESTRUTURA 

5.1. C1271 -LOCAÇÃO MENSAL DE ESCORA METÁLICA P/VIGAS/LAJES (M2) 

QTD 

ÁREA DE LAJE 7,505,20 39.00000003 *00 

39,00 

5.2. C3274 - CONCRETO PNIBR., FCK=30MPa COM AGREGADO PRODUZIDO (S/TRANSPJ (M3) 

CITC1 

!PILARES 
I 

2.9 2.90300090 2.90 

NICAS 11.1 11,10000000 11,10 

LAJES 7.3 7,30000000 7,30 

21,30 

5.3. C4301 - FORMA PARA CONCRETO "IN LOCO", INCLUSIVE DESFORMA (M2) 

OTD 

PILARES 33.0 33.80000000 33,60 

S 98,1 94.10000000 98,10 

LAJES 38,5 38,50000000 »AO 

188,20 

5.4. CO215 -ARMADURA CA-50A GROSSA Dm 12,5 A 25,0mm (KG) 

CITO 

PILARES p102 180,20300300 190.20 

VICIAS 1154,1 1.154,10300:0 
O 

1.154,10 

LAJES 1583,8 58320000000 MIJO 

1.91610 

6. PAVIMENTO 

6.1. 96402 - EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C. AF 11/2019 (M2) 

OTO 

MEÃ DE PINTURA 8'5.20 41,80000000 41A0 

41.40 
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6.2. C3155 - CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE - CBUQ (S/TRANSP) (M3) 

OTD 
VOLUME ASFALTO 10.38'8 2.88000000 2,88 

2,88 

6.3. C0375 -BARREIRA DE CONCRETO (NEW JERSEY) SIMPLES (M) 

OTD 
ÍOOMPFUMEN TO BARRE IRA r2' 8 
I 18.00000000 1tS.00 

MOO 

6.4. 102512 • PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA 
ACRiLICA COM M1CROESFERAS DE VIDRO, APLICAÇÃO MECA NICA COM DEMARCADORA AUTOPROPELIDA. 
AF_05/2021 (M) 

OIMPRIMENTO S/NALIZAÇA0 12'8 16,00000000 

7. SERVIÇOS FINAIS 

CITO 

11400 

16,00 

7.1. C1628 - LIMPEZA GERAL (M2) 

,AREA DE LIMPEZA 

• 

OTD 
14AT18.80 287,84000000 217,84 

267.84 

PAgrui 3 



IP MCP ,U
.,..5. 

COMPOSIÇÃO DO BDI 
OBRA: Pata buo GATA: 25~2022 Rol: 2112% 

tas 

fera" 

MIMO 

cor : com EqbaeRAÇA0 

raia cal DESOnERAÇÁO 

COLPOSCOESPrid.vtaS 

as 

a? Mit 

1? 46%. 

o 00% 

e. 

Ø&2011

VOCE 

0.402: 

~Ra& P . a ~nas ~net acta n ira ~I 
is 

are. 

a Sn 

O On 

LOCAL: Els - Peausto 

CLIENTE: Pressa ~Wel cle Paciqui 

3011013

COD DESCRIÇÃO % 

DESPESAS INDIRETAS 

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,01 
DF DESPESAS FINANCEIRAS 121 

R RISCOS 0,971 

TOTAL 8,19I 

BENEÈCIO 
SG GARANT1A/SEGUROS 0,40 

t. LUCRO 

TOTAL 

8,04 

844 

IMPOSTOS 

PIS 0,8‘ 

COFINS 3,00 

ISS 120 

CPRB 4,50 

TOTAL 9,3e 

BDI • 27,12% 

(((1+AC+SG+R)*(1+DF)*(1+L))/(1-0)-1 

sousAvAwe 
EtRO Clv1L 
kno312.9 

Por* 



FOR 
1 1 pAcjuus -1. e 
1-1 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
00R4 Ponte Hm 

I i .. 

DATA : 25,114/R22 91:0 ' 12% 

onemote oms. do 
MIM 
~nu 

%lago 
Cr I COM etteeltaç 40 

Rum coso onoRtucio 
COAP0040111 MOMO& 

OU 
eilel• 

O Ws 

000% 

FFIE 
lua 

4 ? 4IN 

00" 

RIR 
OitaC,

arta= 

plquan*, ~mese men INIS are• saem 

LOCAL: Bem - Pecque/C4 "" 41 - IM•Pe 

ro  \ PANTE: Prosam Lánapi Peca 41) "1 

.12 

1.1. ADM-PCJS ADMINISTRAÇÃO DE OBRA (MES) 

MAGOE 09IM 0011911111111 PREÇO UNITAMO TOTAL 

12322 ENGENHEIRO SEINfRA 14 50.00000000 81.85 4 092 50 

TOTAL IMO OU 011RA: &MIO 

VALOR: 4.092,50 

2.1. C3974 • TAPUME DE ESTRUTURA DE MADEIRA Cl FECHAMENTO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO DE 0.3 mm • ALTURA DE 2 M (M2) 

MAGOS 011M MINIS %AC cOmeiceni Pitsço uorrAroo TOTAL 

10498 CARPINTEIRO SE1NFRA H 120000000 20.7700 24.9240 

12043 SERVENTE SEINFRA H 1,20030000 135500 18.6400 

Mima USD 

TOTAL IMO Dl ORM 43.011403 

COEFICIENTE Play0 JANTAM MAL 

10637 CHAPA DE AÇO GALVANIZADA ESP. 0.31494 SEINFRA 1.12 1,10000000 36,5900 39.1490 r
11011111 

11160 FERRAGEM PARA PORTÃO DE TAPUME SFJNFRA KG 0,50300000 79600 39300 

11691 PCNTALETE / BARROTE DE 35:3* SEINFRA M 5.15000000 12,6100 64,9415 

11724 PREGO SEMFRA KG 0.15000000 15,5400 2.3310 

TOTAL. NAlERIAL: 1104111 

VALOR: 153,94 

2.2. C1937 • PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2) 

F011111 

SEINFRA 04

IMO MI MIKA 

12543 SERVENTE 

MATOSA. PONTE MED 

10537 CHAPA DE AÇO GALVANIZADA ESP. 0.31451 SEINFRA AC 

11100 ESMALTE SINTET100 SEINFFIA 

nom PONTALETE /BARROTE DE TO* SEINFRA 

11725 PREGO 18X18 (l.IM" • 13) (APROXIMADAMENTE 872UNIIKG) SEINFRA KG 

comemorni maço usTARIO TOTAL 

2.00000000 15,6500 31,1090 

TOTAL NAO DE OBRA: 31,1003 

maço ufirrAfoo MAL COOKEENIE 

1.02000000 35,5900 38.3018 

1,00030003 24.9900 24.9900 

4,80000003 12.6100 56.7460 

0,15030000 15,5400 2,3310 

TOTAL IRATERU1L: 120.311711 

VALOR: 181,47 

2.3. C2102 • RASPAGEM E UMPEZA DO TERRENO (M2) 

IMO MI OINIA UNO FTM03 undatio TOTAL FON11 

SEM PRA H 025030003 15.5500 3,8875 12543 SERVENTE 

TOTAL NAO OS OPRk 411174 

VALOR: 319 

2.4. C1630. Lociat, DA OBRA • EXECUÇÃO DE tmentrro (M2) 

FONTE IMO ale111 PREÇO INETAR/0 TOTAL IMO De ISA 

I0190 CARPINTEIRO SE1NF RA H 0,13030003 20,7703 2,7001 

12543 SERVENTE SE INFRA H 0.13000000 15.5500 2.0215 

itua Dl II Al‘ iln tu Nair( 
TOTAL IMO MI Ofilltk 4.7214 

til. 

RNP: 124 
P‘One 1 



• I. ia) ; , ,,,.. 
RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

011/1A: Ponte bre 

- 

°R

DATA: 2~072 MIN : 27,1214 
e. 

C62021 
0•1202: 

DMICANÃO: Re de 10”148.44 ' 1', ~MI 
ESPORA 
sim 

\ 

~AO 
tel I Cal DF DONEA•4141 

992109 CCM 00101~440 
COMPOSO£11•11~ 

MIA e 
El a% O MI 
O N.& 41 Ia. 
OU% ORO% 

Nes emon•644 wer• um 

LOCAI.: 8m4 - Reva/C9 

Gee %Nara Peai . anei LIA 
..•"i C .

• 
IMITERIAL Ire -.4 / UNO COEFICIEN711 PREÇO WITTARIO TOTAL 

10101 ARAME GALVANIZAM N 18 BNIG I ENIIIIP 
I A ' ''‘ 

KR n 070,11000 20 7100 0.4142 

11691 PONTALETE / BARROTE DE Xx3' 
VI 

-SEINFRÁ 1.1 0.041:0=0 12,8103 0,5044 

11724 PREGO SERRARA KG 0.01200000 15,5400 0.1885 

12429 TN3UA DE VIROU DE 12'x r SEINFRA M2 0,00900300 283203 0.2585 

TOTAL MATERIAL: 1,3436 

VALOIt 1,09 

3.1. C2796 - ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 2A CAT. PROF. DE 1.51 a 3.00m (813) 

MAO Ge OS PORRE LIO --- Maço larrAmo TOTAL 

12543 SERVENTE SEINFRA H 529000000 15,5500 €22595 

TOTAL 1140 DE OSRA: EL" 

32. 96538 - FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA 
E17 MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 (M2) 

INTIMAI. 

SAPATA, EM 

roera 

CHAPA 

too 

DE MADEIRA 

COEPICIDITE 

COMPENSADA 

141000 ~ANO 

RESINADA, 

TOTAL 

00001358 CNAPNPA/NEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE 
RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO. DE 2200 x 1100 
MM. E • 17 MM 

SINAPI IQ 0.79100000 66E9 46.42 

00002892 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA. DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA 

SINAPI L 001000000 8.79 0.08 

00004491 PONTALETE '7.5 X 7.6' CM EM PINUS, MISTA OU EOUNALENTE DA 
REGIA° - BRUTA 

SINAPI M 1,72030000 11.71 20.21 

00004517 SARRAFO '2.5 *7.5' CM EM PINUS. MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIA° • BRUTA 

SUMAM M 14,37800000 4.10 5804 

00005073 PREGO DE ACO POLIDO COM CANOA 17 X 24(2 1/4 X 11) SINA? KG 0.13000000 17.42 2.26 

00006074 PREGO DE ACO POLIDO COM CARECA 15* 18(1 1/2 X 13) SINAPI KG 0,02400000 19,15 0,45 

00020247 PREGO DE ACO POLIDO COM CARECA 15 XIS (1 1/4 X 13) SINAPI KG 0.03100030 18.92 0.58 

00040304 PREGO DE ACO POLIDO COM CARECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 XII) SUMAM 1(6 0.02400000 21.09 0,50 

TOTAL MATERIAL. 12143 

PONT commeni miçoutrAmo TOTAL MC 

882791" AJUDAME DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAP1 H 1,611 =03 18,92 27,25 

88282 CARPINTIEFt0 DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINA? 11 4.72700000 20.50 97.32 

91892 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÉNCIA 
DE 91P. COM COIFA PARA DISCO 10' • (NP DIURNO. W2382015 

SINA? CNP 0.13500000 20.84 2,81 

91893 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR B.ÉTRICO POTENCIA 
DE 91P. COM COIFA PARA DISCO 10'. CHI DIURNO. AF_092015 

SINA? CM 028500000 19.83 5,20 

TOTAL ~VIÇO: MN 

VALOR: amo 

3.3. 06547 - ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTIUZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM .MONTAGEM. AF_06/2017 (110) 

INIMIAL 10/1411 UNO Pelle LIMAR* TOTAL 110111181114111 

00039017 ESPACADOR I DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, 
EM PLASTIC°. PARA VERGALHA° '4,2 A 12,5' MM, COBRIMENTO 20 
MM 

SINAPI UN 0,30000030 0,22 0.00 

00313132 ARAME RECOZIDO 18 DM D• 1,85 IAM (0,016 KGRA) OU 18 BWO. O 
-1,2 MM (0.01 KG/M) 

SINAPI KG 0.02300030 22,80 0.57 

TOTN. MATERIAL: 003 

•ERVICO ¡Ji m*  nui stc PORTE UMO COUCIVai I maço uma» TOTAL 

inibi vila Nona 7 
ENGE 

RN P 
780112-9 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
01IRA: Rena Mn PATA : 29310022 MOI : 27.17% 

fora 
UtISIU 
~I 

SEM 
O  M 
414% 
O 130% 

NT 
Ur:, 
OL,Or 

OnalaCt PQM, O* mon amanion tobn• urre ano aIpecle 
Sb 

Cr 1 COM Craatf10 
XIGKO COCA Dier41~0 
~POMOS PROPRIM 

NORA 
ISSO' 
iu 501. 
GIM 

LOCAL: Ws ~MAC* • 

CUIM Presura MLniceo Piam 44 

88238 AJUDAt4TE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 002200000 15,83 0,34 

68245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.0(1800000 20,76 1.41 

92795 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12.5 MM, UTILIZADO 
EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES AF_12/2015 

_ -SINDE10 
4 

.1. 

KG 180000000 1057 10.57 

10178. NIRMO: 12.33 

VAWIt 1340 

3.4. 06564- CONCRETAGEM DE SAPATAS. FCK 30 MPA, COM USO DE JERkA 00. ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 0612017 
043) • .,-) Tf TS 

1010480 
_,../ 

rant two asam PROSO MIMAM IOTAL 

88309 PEDREJR0 COM ENCARGOS CONITLEMENTARES SINAPI H 4.90800000 20.82 102.14 

88318 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 3,29600000 18,57 54,81 

90586 VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 4580A, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO 
AF_08/2015 

SINAPI CHP 0,42300000- 1.03 053 

I 90587 VIBRADOR DE IMERSÃO. DIÂMETRO DE PONTEIRA 454AM. MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO 
AF 06/2015 

SINAPI CHI 1.22500000 0,49 0.80 

94972 CONCRETO FCK • 30MPA. TRAÇO 1:2.12.5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA) BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 800 I.. AF_05/2021 

SITIAM 14 1,1500001:0 388,22 447.80 

TOTAL ~CO: 444.411 

VALO& W3.411 

4.1. 100349 - CONCRETAGEM DE CORTINA DE CONTENÇÃO. ATRAVÉS DE BOMBA LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF_01/2019 (M3) 

MATERIAL PONT. 1 ume COMPICIMITI TOM PICO ~Ano 

00001525 !CONCRETO USINADO BOMBEAVEL CLASSE DE RE SISTENCIA C30 
¡COM BRITA O E I. SLUMP . 100 '1-20 MM, INCLUI SERVICO DE 
IBOMBEAMENTO (NBR 8953) 

SINAPI MI 1,10300000 474,75 523.64 

TOM. MARBRIAL: MU 

MIEMO PONTE ume ODEPIMERTE PREÇO ~ARO TOTAL 

88309 PEDREIRO COM CNCARGOS COMPLCMCNTARCS RIMAR II 1,08440000 20.82 22.57 

90588 

k 

VIBRADOR DE [MESMA°. DIMIETFt0 DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIEASICO POTÊNCIA DE 2 CV CHP DIURNO. 
AF_06/2015 

SINAPI CkIP 0.12200000 1.26 0.15 

90587 SINAPI CM 0.1491=0 0,49 0.07 VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 454AM. MOTOR 
ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. 
AF_08/2015 

TOTAL 3681660) 73.711 

VALOR: 346.43 

4.2. C0328 -ATERRO C/COMPACTAÇÃO MECÂNICA E CONTROLE, MAT. DE AQUISIÇÃO (M3) 

1011111 MD COMPICIMI MOCO ~MOO TOTAL imour rto 

10706 CAMINHA° TANQUE 6.0001 (CHP) SENFR4 H 0.03500080 134.8401 43194 

10725 COMPACTADOR DE PLACA l'IBRATÓRIA HP 7 (CNP) SEINFRA H 0,03500000 12,1619 1.1758 

TOTAL ECIMPAIMINTO: 4,1142 

11440 08 CURA Pane uemo comeastra Faço infla Tom 

12543 SERVENTE SEINFRA ti 1.05000000 154500 18,3275 

TOTAL IMO OS OCRA: 14,32711 

1111111MAL FONTE uNE) COSPICIDni Meça MURO Tont 

10111 ifREIA VER12ke\ sle SEINFRA 14 1,10000030 60.8930 66.9680 

50110 

ror. v 

ctv“. 
124 

Nona 3 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: Ponte ta DATA : 23042072 EDI - 27,12% 

101111 

Wantti% 

~PI 

~AO 
C? 1 CO% OCCONEP.40.0 

2022423 COM 0.10.470043 

COMP311401El 0110P11all 

NOM 

JOS 

43 14% 

0 00% 

Na 

47 711% 

47 •1% 

O 00% 

e. 

0:110)7 

tW10Z1 

MIECINÇÃOc Pai da muno dims5m sota um• Mia alauma 

LOCAL lem • Peae~ 

GUIAM Preleura 1.1~ PUNA •-• •- L r / 
4 ste 

TOTAL MATERIN.: MAIN 

VALOR: MAS 

1%4.3. C2755 ENROCAMENTC) DE PEDRA DE MÃO JOGADA (ADQUIRIDA) (1.43) 3516 , 
reá IMO OS MU a. IMIPICEIN11 PIEM METAM TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA 11 0.50033030 207703 10.3850 

12543 SERVENTE SEINFRA II 2,00000000 15.5500 31.1000 

TOTAL MAO DE 01111A 414E10 

MATINAL 1101111 LM ~Cr, PREÇO LIMMIIM TOTAL 

I leco PEDRA DE MÃO (RACHAO) SEINFRA M3 1.15000000 03.0800 75,9890 

TOTAL MAlINAL: TIMM 

VALOR: 117.48 

t5.1. C1271 . LOCAÇÃO MENSAL DE ESCORA METÁLICA PNIGAS/LAJES (M2) 

MIM ME COMMENTE MIO IMITAM° TOAM. 11*005 ollEA 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,10000000 15.5500 1,5550 

TOTAL MAO IMM DE OERA 

MAIIIMAL P01411 MD PIMO ummveo mo& CIMPICIMITI 

11095 ESCORA METALICA • LocAçAo MENSAL SEINFRA UN 1.00000000 2.4903 24900 

TOTAL MATERIAL: 

vAL018 

5.2. C3274 - CONCRETO P/VIBFL, FCKe30MPa COM AGREGADO PRODUZIDO (S/TRANSP.) (M3) 

MPAMENTO FOME PREÇO UNITARIO TOTAL 

10588 BETONEIRA COM MOTOR A DIESEL (CHI) SEINFRA H 0.03008003 20.7833 0.0000 

IMMO BETONEIRA COM MOTOR A DIESEL (CIIP) SE1NFRA 11 100000000 28.4008 213.4089 

II  IM0011 MIRA 

12543 

TOTAL EQUIPAMENTO: MAMA 

SERVENTE 

1011111 

SEINFRA 

IRMO 

11 

COIMEM 

8.00300000 

MOO UNETÁRM 

15.5503 

TOTAL 

933030 

TOTAL mA0 DE OIMA: 

MEM& METI IMO COMICEME ERIÇA uert/a/0 TOTAL 

101305 1C1MENTO POIETLAND SEINFRA 103 398.00000000 0.5800 221,7E00 

TOTAL MATERIAL: 211.1400 

IMICO POINT PIM vurmo TOTAL 0140 0011PIC515701 

0130 AREIA DE RIO • EXTRAÇÃO SEINFRA M3 0,92930000 7,5810 7.0232 

0253 BRITA PRODUZIDA PARA USOS DIVERSOS SEINFRA 343 0.8340=0 81,5100 88,1871 

TOTAL SERMCO: 10810. 

VALOR: 1111,11 

5.3. C4301 - FORMA PARA CONCRETO *IN LOCO", INCLUSIVE DESFORMA (M2) 

PONTE m3 IMMO adm. TOM IMO 01 PM cOMMENTR 

10041 AJUDANTE geffiaEIRO 
ar  

SEINFRA 11 025000010 18.7700 4,1925 

300 wau 
ENGE sk.AP 

(;) 
sova.' Pá— 



PÁWUS a? 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OCRA: Poma 0~ DATA : 25~2027 ROI : 77,17% 

DESCSICACt Ponto ah osoanan ',nen tc.:./* ,..,.. gen /AE*1. a
 10~ TERMO ~A Ne ~. 

t7 1 t ariNraik = eu c,orcar,L) ia e t. O ?h me? 
LOCAL: is • PersmaC.4 i %4: 

, • 
ii~in ~o COU DESONIKA0.0 Mb% O a MC= 

Carta Pmensa ~ciar do ~644 
‘2‘ 92 -9 21 

C=.17000te ~boa o 00% o em

• 
I 10498 CARPINTEIRO - f"NEINFie , f H 0.25E030031 20.7700 51925 

XI A / TOTAL MAO DE OCRA: UNO 

MR1/100 INC colmeia Papo ~Mo TOTAL F011111 

C42131 I FORMA P/ CONCRETO 'IN LOCO' (FABRICAÇÃO) SEINFRA 142 020000000 184,8403 32.9080 

C4282 , FORMA r: CONCRETO 'IN LOCO' (ArucAçáo) 
I SCINFRA 1.12 1.00000000 74,9200 74.9200 

TOTAL MON100: MS* 

VALOR: 11727 

5.4. CO215 - ARMADURA CA-50A GROSSA Da 12.5 A 25.0011T (KG) 

11A0 De SRA ~MI INC COVICEENTE meço MOAM TOTAL 

10040 1 AJUDANTE DE ARMADORTCRRCIRO SEINFRA H 010000000 10.77130 1,8779 

10121 

II TOTAL 

ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 010000000 20.7700 2.0770 

3.7540 i/A0 DE OIMA.: 

WATERIAL P01111 umo ormene PiteçoumTArão TOTAL 

10103 ARAME FtECOZIDO N.18 BWO SEINFRA KG 0.03~0 10,0503 0.3015 

10183 AÇO CA-50 SEINFRA KG 115000000 9.5003 10.9250 

TOTAL mATTRIAL: 11.2245 

VALO& 14.18 

8.1. 90402 - EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFALTICA RR-2C. AF_I1/20 9 (M2) 

MIMAI RIM INC coonain Paço ~Ano tom 

00341903 'EMULSÃO ASFALTICA CATIONICA RR•2C PARA USO EM 
PAVIMENTACAO ASFALTICA (COLETADO CAIXA NA ANP 

'ACRESCIDO DE ICMS) 

STNAPI KG 0,45000000 3.73 157

TOTAL MATERIAL 1.67 

~CO 1,01411 INC CONFICINKTE PREÇO UNITAR/0 TOTAL 

5830 VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CIL1NDRICA, 
LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M • CHP DIURNO. 
AF_0812014 

SINAPI CHP 0,00200000 1110 0.02 

Ill 5841 VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILINDRICA 
LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2.44 M - CHI DIURNO. 
AF_011/2014 

SINAPI CHI 050400000 5,28 052 

83382 ESPARG1DOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 8 M3 COM 
iSOLAÇA0 TÉRMICA, AOUECIDO COM 2 MAÇARICOS. COM BARRA 
ESPARGIDORA 3,80 M. MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO. KIT 
14.300 KG. POTÊNCIA 185 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015 

SINAPI CNP 0.000400:0 254.97 0,10 

88318 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.00550000 10.57 0.09 

139035 TRATOR DE PNEUS. POTÊNCIA 85 CV. TRAÇÃO 4X4. PESO COM 
LASTRO DE 4.875 KG • CNP DIURNO. M343/2014 

SINAPI CHP 0.00170000 124.83 021 

890313 TRATOR DE PNEUS. POTÊNCIA 85 CV. TRAÇÃO 4X4, PESO COM 
LASTRO DE 4.875 IÇO • CHI DIURNO. AF_08/21314 

SINAPI CHI 0503130000 34,94 0,13 

171488 ESPARUIDOR DE ASFALTO PRESSURIZALXJ. TANQUE O 146 1..~1 
ISOLAÇÃO TÉRMICA. AOUECIDO COM 2 MAÇARICOS. COM BARRA 
ESPAFtGIDORA 3.80 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO. PBT 
14.3001W, POTÊNCIA 185 CV • CHI DIURNO. AF _084015 

SINAPI LTD 0,00510000 47,07 024 

TOTAL ~CO: 011 

VALOR: 2.48 

8.2. C3155 -CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE - CBUO (S/TRANSP) (M3) 

PONDE UNO 11111901.11~160 TOEM. ICILIPAMINTO CORPOS, 

10590 CAMINHÃO TANQUE 8.0001 (CHI) SEINFRA H 0,01088957 18,8827 1,91398 

JOÃO? 
E 

DuuDAVRIe 
EIRO CIVIL 

780312.9 

Nona 5 



IN PACMUS 

RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OURA: Ponto ou. DATA: 25/047022 NI : 37.1" 

PON11 
~RA 

~AO 
ra , cem DeruseLçÂo 

W. 
0:17e;? 
ovnn 

DIMCRIÇÂO Peeda d• peparyt SMOI•••••• entre urna Ates elegici i /4 
NOIN ND 
33 ma O R». 
11)55.• .7 44% 
0 CO% 0 00•• 

LOCAL Os - PA/0AG 
in

20n2o com onewtkao 
COMOSICAESPROPRIAS 

~PT 

_ CU61418: limitam. ~cgf eu Focam e
eb 

‘":. \ 

a 
10007 COMPAC DE PNEUS PRES VAR. AUTOPR (041) 

a
\REINE 0.01434783 623534 084)18 

I0809 enmpar.74nop 1'C) TANDEM AUTOPROPEt IDO (CHI) F131í3fr 14 nism217 41 71422 A sun 
83876 VIBRO ACABAD DE MISTURA BETUM (CHI) htNERA H 0.01391304 96,5885 1,3436 

10898 CAMINHÃO TANQUES 000 I(CHP) SEINFRA H 0.00260870 150.4976 0.4181 

10721 COMPAC DE PNEUS PRES VAR AUTOPR (CHP) SEINFRA H 0.02913043 1790523 5,2304 

10726 COMPACTADOR LISO TANDEM AUTOPROPELIDO (CHP) SEINFRA H 0,02782809 83,9284 2.3354 

10789 VIBRO ACABACE DE MISTURA BETUM (CNP) SEINFRA H 0.02958522 191.8230 51654 

TOTAL ROUIPMAINTO: 18,6263 

P011111 MD COINICENTE meço viriam TOTAL 11A0 De CIND 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0.52173913 15,5500 8,1130 

TOTAL IMO De OURA: 6,1130 

NANAM. PONTE UND COMPICIENTR PRIÇO ~Uno TOTAL 

12570 FILLER (PO C.ALCAREO) SEINFRA KG 44,00000000 I 0,1800 7.8200 

TOTAL IlATZ111.61: 7,9200 

~CO UND COEIRCIENIT MIGO UNTAM TOTAL PONTI 

0129 AREIA DE CAMPO - EXTRAÇÃO SEINFRA M3 0.30800000 39600 1,2258 

ri130 AREIA nF RIO. EXTRAÇÃO SEMI FRA 1.01 0.Nwancrin 7 N101) 7 DRS 

C3252 BRJTA PRODUZIDA PARA REVESTIMENTOS BETUMINOSOS SEINFRA M3 0.78000000 68.0800 69.2309 

C3318 USINAGEM DE MISTURAS BETUMINOSAS A QUENTE SEINFRA M3 1.050300001 82.6600 613.0030 

TOT.N. 1311.7662 

VALOR: 173.38 

6.3. C0375. RARRFIRA nF CONCRETO (NFW JERSEV) SIMPI ES PA) 

*MICO PONT* UNO COVIDENTR RUÇO UNTADO TOTAL 

C1405 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP. 12mm UTIL 
3X 

SEINFEtA 1$2 2.10000000 116,3800 244,4190 

03271 CONCRETO PAM311, 1- CK.18MPA COM AGREGADO PRODUZIDO (Sii 
TRANSP.) 

SEINFRA M3 021000000 373,6403 78,4044 

1 11

TOTAL 'IRMO: 127-88.34 

VALOR. 322,513 

6.4. 102512 -PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS 
DE VIDRO. APUCAÇÁO MECÂNICA COM DEMARCADORA AUTOPROPEUDA. AF_05/2021 (4) 

NATIRLAL FONIt UNO CORPICENTR PRIDO URRAR» TOTAL 

00305318 DILUENTE AGUARFtAS SINAPI L 000200000 16.90 0.03 

00007113 TINTA ACRILICA A BASE DE SOLVENTE, PARA SINALIZACAO 
HORIZONTAL VIARIA (NBR 11882) 

SINAPI 1 0.04300000' 11,51 0,49 

00044477 MICROESFERAS DE VIDRO PARA SINAL IZACAO HORIZONTAL 
VIARIA, 1 IPU 114. (1)RUP -LIN) - ROR 10104 

SINAPI 1(0 0,02500000 17,77 044 

00044478 MICROESFERAS DE VIDRO PARA SINALIZACAO HORIZONTAL 
VIARIA, TIPO 1-9 (PREMIX) - NBR 16164 

SINAPI KG 0.011000M 17.77 0.19 

TOTAL MATINAL: 1,16 

I011111 11155 PICO UNTAND TOTAL -1100 00~1 

88310 1PiNTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.03400000! 21.90 074 

88318 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.0140=0 16.57 0.23 

95133 MAQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRAFEGO A FRIO. 
AUTOPROPELIDA. POTÊNCIA 38 HP - CHP DIURNO  AF_07/2016 

SINAPI CHP 0.00030000 132.60 003 

96159 MAQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRAFEGO A FRIO, 
AUTOPROPEL IDA. POTÊNCIA 38 HP - CHI DIURNO AF_07/2018 

SINAPI CHI 0.03340000 50.12 1,87 

JOÃO PA 
EN 
R 

sgUSA EVARIST(
RO CIVIL 

061780312-9 
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S 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OttlUt Pomo Mn DATA : 2504a022 soe 271" 

122112CRIÇA2k %Sai ~anu cknon204. Doia ume anã alaged• 
Mini ~AO 

0271 Cai OCCONVIA04 

202903 COO 0690~ 

ccamovcOn 'MOFAVA 

Is 
1316% 

Li SS% 

0 Wii 

RA 
O 71% 

4 7 441.. 

000% 

RU. 
0620:1 

anon 

CONFRA 

4U1 LOCAL Bem • PecfliCA 

CAIENTI: Pmfogin AWOOpoill de PUMA 

TOTAL RUMO 2A7 

VALOR: 342 

7.1. C1028 LIMPEZA GERAL (M2) 

Tona UNO coimem meça ~Mo NAO DE OBRA 

12543 'SERVENTE SEINIFFtA H 0.70000000 15.5503 10.8850 

TOTAL 14A0 CIE OBRA: lUsio 

VALOR: 10,41 

• 

• 

1,..RNS'sk ouskt` iow no asIR° cw't 
e(4G 303‘1 ' - 
ato' 

Paola& 7 



Pulsa.> 

PACA3US 347410ÃO ei, 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OMA: PC41111 Nue 

U titan 

EA : 27.12% DATA: 25/04/2022 

01 : Ponte 7 1011711 
INEINFRA 
mon 

IMISO 
X/7 1 CORÁ OISOMERAÇÃO 

~CO 034001111014~.0 
CaToopçOn ~ARRA 

NORA 111111 
el 61% 47 Mi 
is >O% 4 R 411%. 
o^ Q% 

No 
0$202,
04Q022 

do opugna aarninefa• sote• * ne 

LOCAL San • Paowsree 
' ' 

ir o 

CLIENTE: 1%%11we Muudpfil ~Sn 4.. 

na atou onwee,Ao tii °no", / owumimoEl U 
PREÇO 

NTAR.) RS 
PREÇO 

TOTAL RI 
uno INC

1 ADMINISTRAÇÃO LOCAM 1137100 
1.1 ADIÀ-PCJS ADMINISTRAÇÃO DE OBRA PRÓPRIA MES 4.00 4.092.50 18.370,03 

2 SERVIÇOS PRESUMA!. 1197187 

2.1 C3974 TAPUME DE ESTRUTURA DE MADEIRA C/ PECHALENTO EM 
CH.APA DE ACO GALVANIZADO DE 0.3 41m • ALTURA DE 211 SEINFRA 142 100,00 153.94 15.394.00 

22 C1937 PLACAS PADRÃO DE 0617A SEINFRA 1.12 8.00 151,47 90612 

2.3 C2102 RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO SEINFRA 142 287.84 3,89 1.041.90 

2.4 C1830 LOCAÇÃO DA OBRA • D(ECUÇÂO DE GABARITO BEINFFIA 1.42 267.84 109 1.631.15 

3 INPRAESTRUTURA 11017,17 

3.1 C2786 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 2A CAT PR . a OF DE 1.51 
3.00111 SEINFRA 143 2100 8220 1.97424 

3.2 98538 
FABRICAÇÃO. MONTAGEM E DESMONTAGEM CE FORMA 
PARA SAPATA, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA, EA 17 MM5 2 vnigAcOes. AF 06/2017 

SINAPI Ide 202$ 2E2.03 5.313.36 

1 3 93547 BLOCO. ARMAÇÃO DE OCO. VIGA BALDRAME OU SAPATA 
1 SINAPI KG 200.00 1215 2.590.00 

I 96556 JEFtICA LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF 08I2017 

SINAPI 113 10.14 805.48 0.13157 

4 ARRIMO 21731112 

4.1 100349 
CONCRETAGEM DE CORTINA DE CONTENÇÃO. ATRAVES DE 
90MBA LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
If 07/2019 

SINAPI M3 13.75 548.43 7.513,41 

42 C0328 ATERRO C/COMPACTAÇÃO MECANICA E CONTROLE. MAT 
DE AcuiSicAo SEREM M3 14820 89.49 13282.42 

4.3 C2785 ENROCAMENTO DE PEDRA DE MÃO JOGADA (ADOUIRIOA) SEINFRA M3 42,24 117.45 4.981,09 

8 auPRAEsTRuTuRA 67,480,97 

11 C1271 LOCAÇÃO MENSAL DE ESCORA METÁLICA PNIGASILAJES SEINFRA 1.42 3100 4.05 157,95 

5.2 C3274 CONCRETO PAABR.. FCKA301.1Pa COM AGREGADO 
PRODUZIDO a/TRANSPi 

SEINFRA M3 21,30 418,67 8.87507 

6.3 04301 FORMA PARA CONCRETO IN LOCO'. INCLUSIVE DESFORMA SE INFRA M2 161.20 117,27 19.724,61 

5.4 CO215 ARMADURA C450A GROSSA DA 12,5 A 25.0rrn SEINFRA KG 1.918.10 14.98 26.733,14 

8 PAVIMENTO 612924 

8.1 90402 EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO 
11/201FNST 

SINAPI 112 41,80 2,48 103,17 

82 03156 INCISOUSINAbø A OuENTE • Calo 
(SIRANSP) SEINFRA 113 218 173,95 488,28 

8.3 C0375 BARREIRA DE CONCRETO (NEW JERSEY) SIMPLES SEINFRA M 18.00 32289 5.18624 

a 102512 
PINTURA DE EIXO VLARIO SOORE ASFALTO COM TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRILICA COM 
MCROESFERAS DE V10110. APLICAÇÃO MECÂNICA COM 
DEMARCADORA AUTOPROPEUDA AF 05021 

SAIAM IA 1100 3.82 81,12 

7 SERVIÇOS Ruis ames 

7.1 C18211 UMPEZA GERAL SEINFRA 1A2 287,84 10.88 2.914,10 

VAL011 101 TOTAL 38.672,40 

VALOR ORyAMERTO 143.314,81 

VALO! TOTAL 182.207.21 

C OE SOUSA EVARiSTC 
NHEIRO Civil 
0817 803124

Pára 1 



CRONOGRAMA FÍSICO-FINILEIRO 

eggy...s 
OBRA: Ponle base DATA: 25104/2022 %S: 27.12% 

DESCRIÇÃO: Poree de pequenas dimensões sobre urna kea alagada 
8181/4FRA 

SiNAP1 

077 1 COM DESC./FRACA° 

2022,33 COM OESONERAÇÃO 

COMPOSIÇÕES PROPRIAS 

93.85% 

03,55% 

47.70% 

4749% 

06/2021 

0442022 LOCAL: Base - PacapsiCe 

CLIENTE: Prefeitura Muniapal de Panam 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 16.370.00 
25643% 

100.00% 

25.00% 25.00% 25.00% 1130,99 % 

16.370,00 

SERVIÇOS PRELIMINARES 18.975,87 
100.00 % 

16.976,87 

INFRAESTRUTUFIA 16.017.17 
1012011% 104.00 % 

16.017,17 

ARRIMO 25.738.92 
50.00% 50.00% 

. . 
100.00% 

25.736,92 

SUPRAESTRUTURA 57.490,97 
nent 40.00% 30,00% Sal% 

67.490.97 

PAVIMENTO 5.829.78 
momo% MN % 

10000% 

5.829,79 
Ma% 

SERVIÇOS FINAIS 2.914.10 
 a 2314,10 

8011111C706 e Despesas Indiretas (BDI) 38.872.40 
39.30% 77.51% 23.67% 8 95 % 

3.479,0-8 

105,00% 

10.63 .83 9278:i; 38172,40 

182 
50 794,99 43.487.08 16.31146 

122A04.67 165.891,75 182.207,21 

o). 
4 
o. 

\ 
(‘ C> • 

41,  - -O 

JOÃO PAULO DE SOUSA EsRis-, 
ENGEN EIA0 CIVIL 
RNP: 12.9 

Ppm 

4 

, 



sem.. (9 us 
TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 

CIORA: Parda Si. DATA: 2504/2022 Sol: 27.12% 
IMA 

00 II% 

C 10% 

000% 

IS 

47 'a 052021 

ns 
00O

 MA 

anui 

1.11CMCAO: Poro. 
PPM 
SIM 

mos. 

leálá0 
Ora 1 COM OCIONERAÇÂO 

noco com 01/50144/44040 
C054.0nOisP40440As 

de 4/40~ 41471/0•64. odore uma étAnigea• 

LOCAL: Dor • Potaiu•C• 

CIAMI: Patife ~1~1 de Pampa 

COO DESCRIC/10 HORA % mES % 

A GRUPO A 
Al 

A2 
A3 

A4 

A5 
A8 

A7 

A8 

A9 

• 5. 

INSS 0.00 0.00 
SESI :' 1:3 \ . i 1,50 1.50 
SENAI 1,00 1,00 
INCRA 

a  , 0.20 0,20 
SE8RAE ? 

Â .,0 

C> / 
0.60 050 

Salário Educação 
N111"„/ 

 250 250 
Seguro Contra Acidentes de Trabalho . 3.00 3,00 
FGTS 8.00 8.00 
SECONCI 0.00 0,00 

TOTAL 16,80 111.80 

B GRUPO B 

81 

82 

83 

84 

85 
136 

87 

88 
89 

810 

Repouso Semanal Remunerado 17.84 0,00 

Feriados 3,71 0.00 

Auxílio' Enfermidade 0,87 0.67 

13° Salário 10,80 8,33 

Licença PatemiciadE 0,07 0,06 

Faltas Justificadas 0,72 0,56 

Dias de Chuvas 1,55 0,00 

Auxilio Acidente de Trabalho 0,11 0.08 

Ferias Gozadas 8,71 8,73 

Salário Maternidade 0.03 0,03 

TOTAL 44,41 16.40 

C 

Cl 
C2 
03 

C4 

GRUPO C 
Aviso Prévio Indenizado 5,40 4.17 

Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10 

Fedas Indenizadas 4,85 3,78 

Depósito RescksOo Sem Justa Causa 3,90 3,01 

Indenização Adicional 0,45 0.35 

TOTAL 14,73 11,38 

o 

D1 
02 

GRUPO D 

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7.46 2,77 

Fteincidencla de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhada e Reinclaricia 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0.45 0,35 

TOTAL 7,91 3,12 

Horlsts • 83,86% 
Me nudista • 47,76% 

A.B+C+O 

JOÃO PAULO DESCOSA EVARISTC 
EN H IRO CIVIL 
R 6 80312-9 

PIDTT4 2 



I 'D PAtidUS 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
OBRA: %RB Si. DATA; 2SC4/2022 Rd : 27.1214 

oon 

MIN RA 

SSP 

COA 
Ma 

030% 

O Deni 

a 
O 70,11 

174% 

O 001 

RO. 
05702? 

042021 

OSIORCAO: porta 
nen* 

Cr t COM CESC441010.0 

30210 C044 0111004914000 

cornçOes non L4.1 

mon eknonsiles eobAk uma Anã alowl• 

LOCAL: as • Pitequedra 

CUDO!: Prafeen 1~ RA~ As 

yik0PNÃO 
EnG_, 

ikNY 

DESCRIÇÃO NORA % iiiEs % 

Al 

A2 

A3 

A5 

Ais 
A7 
A8 

GRUPO A 
INSS /9 0,00 0,00 
SESI . 1,50 1,50 
SENAI 

li'24 e 
1,00 1,00 

INCRA 0,20 020 
SEBRAE 0,60 0,80 
Salário Educação Y116  / 2,50 2.50 
Seguro Contra Acidentes de Tratarei 3.00 3.00 
FGTS 8.00 8.00 
SECONCI 0.00 0.00 

TOTAL 18.80 18,80 

e GRUPOS 

61 
62 

(13 
84 

65 

66 

B7 

88 

69 

610 

Repouso Semanal Remunerado 17.84 0,00 
Feriados 3,71 0,00 
Auxílio • Enfermidade 0,85 0,66 

13° Salário 10.81 8.33 

Licença PalemidadE 0,07 006 

Faltas Justificadas 0.72 056 

Cias de Chuva 1.58 0.00 

Auxilio Acidente de Trabalho 0,10 0,08 

Férias Gozadas 8.95 6.90 

Salário Maternidade 0.03 0.02 

TOTAL 44,64 18,81 

C 
Cl 

C2 

03 

C4 

GRUPO C 
Aviso Prévio Indenizado 541 4,17 

Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10 

Férias Indenizadas 4.36 3,38 

Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,60 2,93 

Indenização Adicional 0,46 0,35 

TOTAL 14,18 10,91 

o GRUPO Ci 

Dl Relndoincla de Grupo A sobre Gnmo 7,60 2,79 

02 Fteincidéncia de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 
do FGTS sobre MOO Prévio Indenizado 

0,45 0,35 

TOTAL 7,95 3,14 

Horlsta • 89,55% 
Mensallsta • 47,48% 

A+B+C+D 

enák‘S"
00-
1%24

P— t 
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er# 114 1. 
r.4/^ •'-

PACAJUS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 

OBRA: PONTE BASE 

ORÇAMENTO RESUMO 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. VLR. UNITÁRIO TOTAL SI BDI PERCENTUAL 

1.0 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 1 UNID R$ 16.370,00 R$ 16.370,00 8,98% 
2.0 SERVIÇOS PRELIMNARES 1 UNID R$ 18.975,87 R$ 18.975,87 10,41% 
3.0 INFRAESTRUTURA 1 UNID R$ 16.017.17 R$ 16.017,17 8,79% 
4.0 ARRIMO 1 UNID R$ 25.736,92 R$ 25.736,92 14.13% 
5.0 SUPRAES- RUTURA 1 UNID R$ 57.490.97 R$ 57.490,97 31,55% 
6.0 PAVIMENTO 1 UNID R$ 5.829.78 R$ 5.829,78 3,20% 
7.0 SERVIÇOS FINAIS 1 UNID R$ 2.914,10 R$ 2.914,10 1,60% 

jok) 
vodu) 
IVIL 

e:: A 

TOTAL SEM BDI R$ 143.334,81 78,67% 
BDI R$ 38.872,40 21,33% 

TOTAL GERAL R$ 182.207,21 100,00% 
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PACAJUS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACA3115 

OBRA: PONTE NA LOCALIDADE DE BASE - PACAJUS/CE 
ENDEREÇO: ZONA RURAL - BASE - PACAJUS/CE 
TABELAS: SEINFRA 27.1 DESONERADA, TABELA SINAPI 03/2022 DESONERADA 
BDI: 27,12% 

PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTD 

4.2 C0328 ATERRO C/COMPACTAÇAO MECAN1CA E CONTROLE, MAT. 
DE AOUISICÃO M3 148,20 

5.4 CO215 ARMADURA CA-50A GROSSA D=12,5 A 25,0mm KG 1918,10 

f f t)  cli si v iidt92 ."122ibtrit? 0 ,1 - 

JOÃO PAULO DE EuMOSTO 
ENGENHEIRO CIVIL • 
RNR: 0E17803124 
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PACA-JUS 
r CF 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 
ANEXO li —MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA 

Local e data 

Prefeitura Municipal de Pacajus 
Comissão Permanente de Licitação 

REF.: TOMADA DE PREÇO N° XXXXXXXXX- TP 

Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Edital de TOMADA DE PREÇO N° 
XXXXXXXXXX, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE PONTE 
SOBRE O RIACHO ERERÉ NA LOCALIDADE DA BASE NA CIDADE DE PACAJUS/CE, parte 
integrante deste processo, pelo preço global por lote de R$ 
 ). 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no 
prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a) Sr(a). 
 , portador(a) da carteira de Identidade n° 
 e CPF n°  como representante legal desta 
empresa. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data da abertura da licitação. 

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços objeto 
deste Edital e que serão executados conforme exigência editalicia e contratual, e que serão iniciados 
dentro do prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da 
Ordem de Serviço. 

Atenciosamente, 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA ...., ,, RUA GUARANY. N° 600, ALTOS. CENTRO- PACAJUS/CE 

E DESENVOLVIMENTO ID PAtAIUS CXPJ N" 07.384.407/0001-09. PABX: (85) 3348-1077 / FAX: (85) 

URBANO 3348-1578
www.pacajus.ce.gm.br 
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PACA-JUS 

ANEXO III 

01. MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

TOMADA DE PREÇO N° xxxxxxxxxx- TP. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE PONTE SOBRE O RIACHO 
ERERÉ NA LOCALIDADE DA BASE NA CIDADE DE PACAJUS/CE, conforme projeto e orçamento 
em anexo, parte integrante deste processo 

• 01. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

• 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD 
E 

UNID VALORES — R$ 
UNITÁRIO TOTAL 

VALOR GLOBAL SEM B.D.I - R$ 
VALOR DO B.D. ( %)- R$ 

VALOR GLOBAL COM B.D.I - R$ 

Pacajus-CE. de de 20_. 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA RUA GUARANY, N° 600. ALTOS, CENTRO — PACAJUS/CE 

E DESENVOLVIMENTO ei! PACASUS CNPJ N 07.384.407/0001-09. PABX: (85) 3348-1077 / FAX: (85) 

URBANO 3348-1578 
wv.m.pacajus.ce.gov.br 



• 

o 

PACAJUS 

ANEXO III 

02. MODELO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

TOMADA DE PREÇO N° xxxxxxx- TP 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE PONTE SOBRE O RIACHO 
ERERÉ NA LOCALIDADE DA BASE NA CIDADE DE PACAJUS/CE, conforme projeto e orçamento 
em anexo parte integrante deste processo. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR 
MÊS 1 MÊS "n" 

% VALOR To VALOR 

TOTAL GERAL 

ACUMULADOS 

SECRETARIA DE INFRAES1'RUTURA 
E DESENVOLVIMENTO 

URBANO 
Pf3/46 0 "US 

RUA G ti ARANY, N" 600, ALTOS, CENTRO — PACAJUS/CE 
CNPJ N°07.384.407/000l-09, PA13X: (85) 3348-1077 / FAX: (85) 

3348-1578 
www.pacajus.ce.gov.br 



• 

• 

ANEXO III 

03. TAXAS DE B.D.I - BONIFICAÇÕES E DESPESAS INDIRETAS 

TOMADA DE PREÇO N° xxxxxx- TP. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE PONTE SOBRE O RIACHO 
ERERÊ NA LOCALIDADE DA BASE NA CIDADE DE PACAJUS/CE, conforme projeto e orçamento 
em anexo, parte integrante deste processo 

1.0 ADMINISTRA AO CENTRAL 

_. 

2.0 DESPESAS FINANCEIRAS 
3.0 RISCO 
4.0 GARANTIA/SEGURO 
6.0 LUCRO 

6 .0 
TRIBUTOS / IMPOSTOS 
PIS/COFINS/ISS/CPRB 

1 
1 

Pacajus-CE, de de 20_. 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
E DESENVOLVIMENTO W PAEKSU5 .„ 

URBANO 

RUA GUARANY, N°600. ALTOS, CENTRO — PACAJUS/CF: 
CNP.1 N°07.384.407/000l-09. PA BX: (85) 33484077 / FAX: (85) 

3348-1578 
viWVI.pacajus.ce.gov.hr 



CONTRATO N° 

Ist 
PA CAJUS 
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO, COM A EMPRESA 
 , PARA O 
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

O Município de Pacajus, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Guarany, n°600, 
Altos, Centro, em Pacajus-Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 07.384.407/0001-09, através da 
 , representado pelo xxxxxxxxxx, Sr., infrafirmado, doravante denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa,  com endereço à 
em  , Estado do  • inscrito no CNPJ sob o n°  , representada por 
  portador(a) do CPF n° , ao fim assinado(a), doravante denominada de 
CONTRATADA, de acordo com o Edital de TOMADA DE PREÇO N°  
Processo n° , em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e 
condições a seguir ajustadas: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato na TOMADA DE PREÇO N°  , na Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO 
DE PONTE SOBRE O RIACHO ERERÉ NA LOCALIDADE DA BASE NA CIDADE DE 
PACAJUS/CE, conforme projeto e orçamento em anexo e na proposta de preços da CONTRATADA, 
parte integrante deste processo. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato o valor 
global de R$   ). 
3.2- O contrato terá um prazo de vigência, a partir da data de sua assinatura, até  , podendo 
ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores. 

4.0- CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
4.1-O objeto do contrato decorrente desta licitação será recebido do seguinte modo: 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
contratado: 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 
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CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente executados deverá ser apresentada à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE  , até o 100 (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos 
serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços. 
5.2. A fatura constará dos serviços efetivamente executados no período de cada més civil, de acordo 
com o quantitativo efetivamente realizado no més. cujo valor será apurado através de medição. 
5.3- Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE . o pagamento 
será efetuado até o 30° (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao 
setor competente da Prefeitura Municipal de Pacajus. 
5.4- A administração poderá deliberar sobre o pagamento antecipado, exclusivamente com relação 
às parcelas destinadas á instalação de canteiros de obras e/ou mobilização de equipamentos, 
limitando a despesa até o valor máximo correspondente a 5.0% (cinco por cento) do valor 
efetivamente orçado/proposto 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
6 1- Os preços contratuais poderão ser reajustados. tomando-se por base a data da apresentação da 
proposta, com base no INCC - indice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a 
substitui-lo, caso este seja extinto. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSOS 
7.1- As despesas decorrentes da contratação correrão da seguinte forma: 

Unidade 
Orçamentária 

Projeto/Atividade Fonte Classificação 
económica. 

subelemento 

1001 - Secretaria 
de Infraestrutura e 
D. Urbano 

1.015 - Construção, Ampliação 
e Reforma de Pontes, 
Passagens Molhadas e Bueiros

1500000000 - 
recursos não 
vinculados 

4.4.90.51.00 4.4.90.51.99 

7.1 1 FONTE(S) DE RECURSO TESOURO MUNICIPAL 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
8.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 12. art. 65, da Lei n° 8 666/93 e suas 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA NONA - DOS PRAZOS 
9.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluidos no prazo previsto no 
cronograma fisico--financeiro, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser 
prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
9.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do 
novo cronograma fisico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão 
analisados e julgados pela fiscalização da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO - SIDU da Prefeitura Municipal de Pacajus. 
9.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO - SIDU da Prefeitura Municipal de Pacajus. até 05 (CINCO) dias 
antes da data do término do prazo contratual 
9.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
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DESENVOLVIMENTO URBANO — SIDU da Prefeitura Municipal de Pacajus. não serão considerados 
como inadimplemento contratual 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10 1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores; 
10 2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual: 
10.3- Comunicar á Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas: 
104- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
O" 11 1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta 

TOMADA DE PREÇO. no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
11 2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações: 
11.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados. 
11 4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços. 
11.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente. os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE: 
11.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Pacajus. mesmo no caso de ausência ou omissão 
da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses. 
que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, 
prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, 
devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos. com fiel observância das 
normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes, 
11 7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados. sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por 
escrito. da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no 

te1 parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do contrato: 
11.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE: 
11 9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que. direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais. FGTS. PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho. etc, ficando excluida qualquer solidariedade da Prefeitura 
Municipal de Pacajus por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura 
Municipal de Pacajus: 
11 10- Disponibilizar, a qualquer tempo. toda documentação referente ao pagamento dos tributos. 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO. 
11.11- Responder, pecunianamente. por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados á União. 
Estado. Municipio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços: 
11 12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das 
Leis do Trabalho e legislação pertinente. 
11.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e ás 
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros. observando o disposto 
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na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605. publicada no m . tf de 
13/02/98; 
11 14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados. 
prepostos ou contratados. 
11.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as 
exigências e condições a seguir estabelecidas: 
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT 
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 
internacionais pertinentes ao objeto contratado: 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens. 
bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que 
não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o 

rIN comprovante de 'Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente. antes da 
apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Pacajus, sob pena de retardar o 
processo de pagamento. 

reN 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12 1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar á CONTRATADA, as seguintes sanções 
a) Advertência. 
b) Multas de 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA em 
assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis. contados da data da notificação feita pela 
CONTRATANTE: 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de 
atraso na execução do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias: 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão 
do pacto, a critério SECRETARIA MUNICIPAL DE  da Prefeitura Municipal de Pacajus. em 
caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços 
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado "ex-officio" da CONTRATADA, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE   da Prefeitura Municipal de Pacajus, independente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração. pelo prazo de até 02 (dois) anos: 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
13.1 - A rescisão contratual poderá ser 
13.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8 666/93: 
13.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. reduzida a termo no processo licitatorio, desde que haja conveniência da 
Administração: 
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13.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n°8.666/93, serhvorie haja 
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando 
os houver sofrido; 
13.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no 
art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
14.1- Os recursos cabiveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n° 
8666/93 e suas alterações. 
14.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Pacajus. 
14.3- Os recursos serão protocolados na SECRETARIA MUNICIPAL   Prefeitura Municipal 
de Pacajus, e encaminhados à Comissão de Licitação. 

e  CLAUSULA DÉCIMA-QUINTA - FISCALIZAMOS 
15.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr.(a)  
Matricula   especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com 
o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de 
GESTOR. 

CLAUSULA DÉCIMA-SEXTA - DO FORO 
16.1- Fica eleito o foro da Comarca de Pacajus, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-
se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para 
que possa produzir os efeitos legais. 

Pacajus-CE, de de 20_. 

Ordenador de Despesas da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE _ 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Representante 
Empresa 

CONTRATADA 

01. 
Nome: 
CPF/MF: 

02. 
Nome: 
CPF/MF 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA RUA GUARANY, N°600, ALTOS, CENTRO - PACA.1111S/CE „ 
E DESENVOLVIMENTO IN PACAJUS CNPJ N°07.384.407/000I-09, PABX: (8$)3348-1077 / FAX: (85) 

URBANO 
3348-1578 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao 
disposto no inciso XXXIII do art. 79 da Constituição Federal e de conformidade com a exigência 
prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Pacajus-CE, de de 20_. 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 

o 
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E DESENVOLVIMENTO W PgMln, 

URBANO 

RUA GUARANY. N" 600, ALTOS, CENTRO - PACAJUS/CF: 
CNP.1 N°07.384407/0001-09. PABX: (85) 3348-1077 / FAX: (85) 

3348-1578 
W w.pacaj us.ce.gov.br 


